
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N22012021 	(ZL 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  88/2021 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, BARRACÃO COMERCIAL, EÍ 

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 

593,33M 2 , LOCALIZADO NA LINHA LAZARIN, SAÍDA PARA A 

BR-158, SOBRE O LOTE RURAL 1\1 2  65, DO NÚCLEO BARRO 

PRETO, MATRÍCULA N2  1.463/1. 

DATA: 26.07.2021 	 RATIFICAÇÃO: 26.07.2021 

LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF n2  017.871.779-71 e 
DORLI TONIETO, CPF n 9  801.912.589-20 
VALOR TOTAL R$ 19.800,00 



CÍ 

FIS c12 
ÇC ÜJ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ProtooOo Interno 	L_ 
EmL-_ de QL 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Locação de 01 (um) imóvel, barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com 

área construída de 593,33m 2 , localizado na Linha Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote 

rural n 2  65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n 9  1.463/1. 

Justificativa: 

O objetivo é fomentar o Desenvolvimento Econômico do município em 

atendimento as diretrizes da Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019: 

Art. 1. A Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do Município 

passa a atender ao disposto nesta Lei, com as seguintes diretrizes: 

- fomento ao desenvolvimento econômico e social; 

II - promoção do crescimento econômico sustentável; 

III - Estímulo às iniciativas de empreendedorismo; 

IV - apoio a inovação e modernização do setor produtivo; 

V - atração de novos investimentos; 

VI - incentivo à promoção da competitividade; 

VIII - geração de emprego e renda. 

Art. 22  O Programa de Desenvolvimento Econômico visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades 

destinadas a viabilização da instalação, ampliação ou modernização de 

empreendimentos industriais, de beneficiamento e transformação de 

produtos industriais, de logística e distribuição de produtos e materiais e 

agroindústrias no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

O referido barracão será cedido a empresa Renovare Colchões Ltda, neste ato 

representada pela Sr Jocelaine Borges Celso, portadora do CPF n 2  026.484.069-05 e RG n 2  

8.052.205-3 1  a qual atua no ramo de fabricação e comércio de colchões. 

A locação do imóvel busca atender à solicitação da referida empresa )  através de 

incentivo a Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019 e conforme ata em anexo, 

aprovada e deliberado por unanimidade pelo CODEEM. 

Do valor: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.650,00 (um mil 

seiscentos e cinquenta reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de 

R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), correspondendo a 50% do valor total do 

Anderson Manique Barreto 

PØíto 
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aluguel, conforme aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal - CODEEM e Art. 3 2 , inciso III da Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. 

(~4 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel, barracão comercial, em 

estrutura pré-moldado, com área construída de 593,33m 2 , localizado na Linha Lazarin, saída 

para a BR-158, sobre o lote rural n 2  65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n 9  1.463/1, 

conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Requisição de Necessidades n2 346/2021 - (ANEXO 01) 

2. Dados do Locador: 
2.1. LURDES INES LOTTI, pessoa física, inscrita no CPF n 2  017.871.779-71 e RG n 2  6.042.241-

9, e seu esposo DORLI TONIETO, inscrito no CPF n 2  801.912.589-20 e RG n2  5.238.913-5, 

residentes de domiciliados na Linha Lazarin, s/n, CEP: 85.550-000, Coronel Vivida-PR, 

contato: (46) 9902-1430. 

3. Do imóvel e valor: 
3.1. O imóvel de constitui um barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com área 

construída de 593,33m 2 , localizado na Linha Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote rural 

n 2  65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n 9  1.463/1. 

3.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.650,00 (um mil 

seiscentos e cinquenta reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de 

R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), correspondendo a 50% do valor total do 

aluguel, conforme aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal - CODEEM e Art. 32,  inciso III da Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019. 

3.3. O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência 

de valor de mercado, anexas ao processo. 

4. Da Justificativa: 
4.1. objetivo é fomentar o Desenvolvimento Econômico do município em atendimento as 

diretrizes da Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019: 

Art. 1. A Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do Município 

passa a atender ao disposto nesta Lei, com as seguintes diretrizes: 

- fomento ao desenvolvimento econômico e social; 

II - promoção do crescimento econômico sustentável; 

III - Estímulo às iniciativas de empreendedorismo; 

IV - apoio a inovação e modernização do setor produtivo; 

V - atração de novos investimentos; 

VI - incentivo à promoção da competitividade; 

VIII —geração de emprego e renda. 

Art. 2 2  O Programa de Desenvolvimento Econômico visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades 

destinadas a viabilização da instalação, ampliação ou modernização de 

empreendimentos industriais, de beneficiamento e transformação de 

produtos industriais, de logística e distribuição de produtos e materiais e 

agroindústrias no Município de coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Industria, Comércio e Turismo 
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4.2. O referido barracão será cedido a empresa Renovare Colchões Ltda, neste ato 

representada pela Sr Jocelaine Borges Celso, portadora do CPF n 2  026.484.069-05 e RG n 

8.052.205-3, a qual atua no ramo de fabricação e comércio de colchões. 

4.3. A locação do imóvel busca atender à solicitação da referida empresa, através de 

incentivo a Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019 e conforme ata em anexo, 

aprovada e deliberado por unanimidade pelo CODEEM. 

S. Obrigações do Locatário: 
5.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

5.2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 

aspectos; 

5.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

6. Das Obrigações do Locador: 
6.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

6.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

6.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

6.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

6.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

6.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

6.6.1. Dar preferencia a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos; 

6.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente 

a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 

6.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

7. Das obrigações da Beneficiária: 
7.1. A empresa beneficiária deverá comprovar a cada 90 (noventa) dias da assinatura do 

contrato, a manutenção do número atual de empregos diretos, apresentando nestes prazos 

o CAGED atualizado e as negativas (federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista) a 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

7.2. A empresa beneficiada com a cedência do barracão industrial, não poderá fazer 

alterações na estrutura do imóvel sem o expresso consentimento do locador, obrigando-se a 

manter o barracão em boas condições de higiene e limpeza. 

7.3. A empresa beneficiária também não poderá transferir, nem sublocar ou emprestar o 

imóvel no todo ou em parte, sem consentimento por escrito do Locatário. 

7.4. Todas as despesas normais de utilização do barracão, como: consumo de água, luz, 

telefone e encargos trabalhistas, ficarão a cargo da empresa beneficiária, cabendo-lhe 

efetuar diretamente estes pagamentos, nas devidas épocas, com exceção do IPTU sobre o 

imóvel locado, o qual será cobrado do Locador. 

7.5. O barracão, objeto da locação, cedido pelo Locatário, destina-se exclusivamente a fins 

Lindones Antonio colferai 

Secretário de Industria, comércio e Turismo 
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de fabricação e comercialização de colchões, sendo que a empresa beneficiária atua no 

ramo, não podendo ser mudada, sem o expresso consentimento do Locador e do Locatário. 

7.6. Qualquer alteração, incorporação ao imóvel será de total responsabilidade da empresa 

beneficiária, sendo que, nenhuma das partes tenha direito a qualquer indenização pelas 

alterações do imóvel. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Prazo de Vigência: 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, conforme o art. n 2  57 da Lei 8.666/93 e art. 3, inciso III da Lei 

Municipal n 9  2.943/19. 

9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

9.2. A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

9.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

10. Da Dotação Orçamentária: 

10.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Industria, comércio e Turismo 
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12. Gestor e Fiscal do Contrato: 
12.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

12.2. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

A administração indica como fiscal do contrato, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  1513-

0. 

13. Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

13.1. Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

o 	
.1'4t ferai 

	 C(2a de Lurdes Adomi 

Secreta ri n L(lrIa Comercio e Turismo 	 Fiscal 

Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

Lindones Antonio colferai 

Secretário de Industria, comércio e Turismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  346/2021 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Indústria Comércio e Turismo 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 
LOCACAO DE 01 (UM) IMOVEL, BARRACAO 

COMERCIAL, EM ESTRUTURA PRE-MOLDADO, 

1 1 12,00 MS 21845 
COM 	AREA 	CONSTRUIDA 	DE 	593,33M 2 , 

1.650,00 19.800,00 
LOCALIZADO NA LINHA LAZARIN, SAI DA PARA A 

BR-158, SOBRE O LOTE RURAL N 	65, DO 

NUCLEO BARRO PRETO, MATRICULA N 9  1.463/1 

VALOR TOTAL DOS ITENS 19.800,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: LOCACAO DE 01 (UM) IMOVEL, BARRACAO COMERCIAL, EM ESTRUTURA 
PRE-MOLDADO, COM AREA CONSTRUIDA DE 593,33M 2 , LOCALIZADO NA LINHA LAZARIN, SAIDA PARA A BR-158, 
SOBRE O LOTE RURAL N 2  65, DO NUCLEO BARRO PRETO, MATRICULA N 2  1.463/1 

Dotação orçamentária: 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 
00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 456 2756 3.3.90.36.15 

09.001.22 .661.0033.2.059  - 
Usuário emissor: DINARA 

e 

SE 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com 
área construída de 593,33m 2, localizado na Linha Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote 
rural n° 65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n° 1.463/1 

ÓRGÃO: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Indústria e Comércio 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/0 1 000 2.059 Manutenção e Modernização da 456 2756 3.3.90.36.15 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021 

• EMIR -.,~~O 0 AZI 'L1ER~~ 
CRC 025365-0/PR 

o 



(J 
\à 	qcJ 
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Ata 0212021 - CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ESTRATÉGICO MUNICIPAL 

- (CODEEM) DE CORONEL VIVIDA 

Aos dezenove dias do mês de maio de 2021, às oito horas, reuniram-se através da 

plataforma ZOOM, os membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico do 

Município, para a segunda reunião ordinária dos membros do Conselho, convocada por meio 

eletrônico, nomeados através do decreto Municipal 7597/2021, amparado na Lei Orgânica 

Municipal e em obediência à Lei Municipal n 2  2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019. O Sr 

Lindones Colferai abriu reunião e apresentou as proposições a serem analisadas: 01) 

Solicitação da empresa Pasin @ Maran Ltda CNPJ 21.177.337/0001-49, Distribuidora de 

suplementos alimentares e medicamentos, de subsídio de aluguel por até dois anos; 02) 

Sclicitaçãó da empresa Celso Comércio de Colchões CNPJ 20.621.213/0001-48 de subsídio de 

aluguel por até dois anos. Autorizado subsídio em até 50% do valor do contrato de aluguel 

para ambas as empresas, limitado a R$ 3.000,00 conforme item III do Artigo 3 2  da Lei 2943 de 

03/12/19, (pagamento total ou parcial de aluguel para empreendimentos, limitado ao prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses, não poderá exceder, mensalmente, o valor de R$ 3.000,00 (três 

mil reais) de incentivos, corrigidos anualmente pelos índices oficiais, sendo o pagamento dos 

valores efetuados diretamente pela Administração ao proprietário do imóvel). 03) 

Requerimento da empresa Vibra Agroindustrial S/A, de cascalho nas vias de acesso às lagoas 

de tratamento. Baseado na Lei 2943/2019 Art.3 2  parágrafo II (execução de serviços de aterro, 

terraplenagem, dragagem, drenagem, transporte de terras, cascalhos e, outros similares) e 

parágrafo V § 12 (o programa concederá incentivo tanto para a instalação de novos 

empreendimentos, bem como osjá existentes), este conselho por unanimidade dos membros 

presentes na reunião, são favoráveis e orientam para que sejam feitas os subsídios e as 

melhorias solicitadas. 

Sem mais, encerra-se a presente reunião, sendo que, lavrei a presente ata que vai 

assinada pelos demais membros participantes. 

Coronel Vivida, 19 de ma de 2021. 

Assioli JaceI dos Santos 

ClevertonT7iYSilva 

Linc !oFi1 Colferai 

SemandúsMaXornércio e Turismo 

YR 

Adrie ari Ribeiro 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

limo(a). 

Sr(a). 

[urdes Ines Lotti 

Por solicitação de Vossa Senhoria apresentamos a avaliação do valor 

para locação do imóvel de sua propriedade situado Lote Rural n°65 do 

bairro Núcleo Barro Preto Coronel Vivida- PR matricula do registro 

geral de imóveis n°1463/1 conforme segue. 

Trata-se de um imóvel Barracão comercial em estrutura pré-moldado 

com área construída de 593,33 m 2 , autor do projeto Euciides Luiz Wess 

CREA n° PR- 18913/D ART OBRA: 20212911531. 

O imóvel está localizado em via com asfalto com saída para a BR 5& 

em região privilegiada da cidade. 

Considerando a localização, formato, dimensões, qualidade dos 

matérias de acabamento, estado de conservação e média de preços da 

região, avaliamos o imóvel quanto ao valor de locação em R$ 3.300,00 

(Três e trezentos reais). 

Coronel Vivida- PR, 25 de Junho de 2021. 

Á________ 	 0~ Shop 

(41) 3232 2586 - 99977-2947. 999 
CRECI N° F28881 

Rua da Liberdade, 250, centro, Coronel \ d 	!00006 
150 - C.r,nf v..: 
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TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

limo. (a). 

Lurdes Ines Lotti 

Por solicitação de Vossa Senhoria apresentamos a avaliação do valor 
para locação do imóvel de sua propriedade situado Lote Rural n°65 do 
bairro Núcleo Barro Preto Coronel Vivida - PR matricula do registro geral 
de imóveis no 1463/1 conforme seque- 

Trata-se de um imóvel Barracão comercial em estrutura pré-moldado 
com área construída de 593,33 m 2 , autor do projeto Euclides Luiz Wess 
CREA n° PR - 18913/D ART OBRA: 20212911531. 

O imóvel está localizado em via pavimentada com saída para a BR 58, 
em região privilegiada da cidade. 

Considerando a localização, formato, dimensões, qualidade dos 
materiais de acabamento, estado de conservação e média de preços da 
Região, avaliamos o imóvel quanto ao valor de locação em R$ 3.400,00 
(Três mil e quatrocentos reais). 

Coronel Vivida - PR, 28 de junho de 2021. 

- 

/ 	14I'RRETOR DE IMÓVEIS 

• 	 / 	 fr/MATHEUS JUNIOR LUI 

CRECI-PR F37245 

AV GENEROSO MARQUES, N° 1159, CENTRO DE CORONEL VIVIDA. 



FERNANDES CORRETORA DE IMÓVEIS 	 ( Ii 
Rua Washigton Luiz 4074, Centro - (46) 9 9935-8512 

Lucas André Fernandes - Corretor de Imóveis CRECI F35373 

AVALIAÇÃO DEDE VALOR DE MERCADO PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Solicitante: LURDES INES LOTTI 

Corretor de Imóveis Contratado: LUCAS ANDRÉ FERNANDES, 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão do nosso 

departamento de avaliações, quanto ao valor de locação do imóvel, de sua 

propriedade, situado no Lote Rural n° 65, bairro Núcleo Barro Preto no 

Município de Coronel Vivida - PR, registrado no registro geral de imóveis desta 

cidade sob número 1463/1, descrito abaixo: 

Trata-se de edificação comercial em estrutura de concreto pré fabricado 

com área total construída de 593,33M 2
. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, 

quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, área construída e 

condições de aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 

situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das peças e fins de 

utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado 

geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de ALUGUEL em: 

R$ 3.400,00 (Três mil e Quatrocentos reais) para pagamento mensal. 

Coronel Vivida, 28 de junho de 2021. 

CRECI F35373 
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
CGC 77 780 690/0001.73 

COMARCA DE CORONEL. VIVIDA 	PARANÁ 
RIJA DAS AMÉRICAS 

TITULAR: 
AROLDO MESSIAS DE MELO 
CPP 231382279.53 

F 1 C If A 

Reeistro Gerai]  LNro 
- r 	\RR1cA 

[MATRICULA 	
1463/1 	j L 

21 DE DEZEMBRO DE 1.976-IM6VEL RURL:Parte do lote rural ng65,si-
tuado no Núcleo Barro Preto, neste Município e Comarca de Coronel 
Vivida,Estado do Paraná,contendo a área de 338.800,00m2-(TREZENTOS 
E TRINTA E 01T0 MIL E OITOCENTOS METROS QUADRADOS) de terras, com 
os seguintes LIMITES E CONFRONTAÇÕES:Norte,com terras de Irineu Ni 
chelle e João Lazarin. Sul,com terras de Belarmino Alves dos Reis. 
Leste,com terras de João Lazarin.Oeste,com terras de Belarmino Al-
ves dos Reis.Transcrição anterior sob nQ2.216 do livro 3-6,fls 228 
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco,neste 
Estado, para onde pertencia anteriormente o imóvel. Incluem-se nas 
presente compra e venda todas as benfeitorias existentes. Recadas-
trado no INCRA sob n2722 057 001 856..área total:33,8.ngde módulos: 
1,00. fração mínima de parcelamento: 15,Oha.ADQUIRENTE: INTERINO LOT-
TI,brasileiro,casado,agricultor,residente e domiciliado neste Muni 
cípio,eleitor n91.126 desta Comarca e CPF nQ136 166 849.TRANSMITEN 
TE:LUIZ LAZARIN NETTO,e sua mulher dona LIDIA MARSARO LAZARIN,bra -
sileiros,casado,ele agricultor,ela do lar,residentes nesta Cidade 
eleitores ngs 1443, e 1452,desta Comarca e CPF n9137 044 359.FORMA 
DO TíTULO:Escritura pública de Compra e Venda lavrada em 08 de ju-
nho de 1973,as fis 190 livro 12, nas notas de João Roque Kessler, 
tabelião nesta Cidade e Comarca.VALOR:CR$50.000,00.CONDIÇÔES:As de 
direito. OBSERVAÇAO: O presente imóvel está registrado neste Cartó 
rio,as fis 75,do livro 3-F,sob n94.381,datado de 09 de janeiro de 
1.974.,subscrita pelo oficial Arnaldo Machado Gomes.Cel. Vivida, 21 
de dezembro de 1.976.Arnaldo Machado Gomes.a.Oficial. rs 

R-1-1463-Prot.10.205- 08.10.80 -TRANSMITENTE:INTERINO LOTTI, e sua 
esposa MARIA BAZZEI LOTTI,ele acima qualificado,ela do lar. ADQUI-
RENTES:IDIBINA LOTTI,brasileira,solteira,maior,do lar, residente e 
domiciliada nesta Cidade,portadora do CPF n9219 478 649-04,e LIBE-
RA LOTTI,brasileira,solteira,maior,do lar, residente e domiciliada 
nesta Cidade,portadora do CPF n9219 478 139-00.COMPRA E VENDA: pú-
blico de 07.10.80,as fls 95 livro 34,do tabelião do distrito da se 
de desta Cidade e Comarca,João Roque Kessler.VALOR:CR$30.000,00.SO 
mente a área de 6.050,00m2-(Seis mil e cincoenta metros quadrados) 
sem benfeitorias, em comum dentro de uma área maior Cadastrado no 
mora sob nQ722 057 001 856.área total:338 n20 de mód.1,36.e fração 
mínima de parcelamento:15,0.Foi apresentado o CQ do lAPAS sob ng43 
5854,expedido em Pato Branco em 08.01.80.Dou fé.Custas:CR$1.499,00 
.a.Oficial.Dalvina Maria Schenato. rs 

AV-2-1463-Prot.17.288-- 03.01.85 - Á área de 1.216,72m2-de proprie-
dade de Idibina Lotti e Libera Lotti,brasileiras,solteiras,maiore 
portadores do CPF n2219 478 649-04 e 219 478 139-00,respectivamen-
te, foi desapropriada através de Escritura pública de Desapropri 
ção Amigável por Doação pelo Estado do Paraná, conforme matrícul. 
nQ8.347 do livro 2,deste ofício.Dou fé.Cel.Vivida, 21.01.85.a. Ofll 
cial.Ároldo Messias de Meio. rs 

AV-3-1463-Prot.17.289-- 03.01.85 -A área de 5.358,52m2,de propried 
de de Interino Lotti e sua mulher foi desapropriado através de Es-
critura pública de desapropriação amigável por Doação pelo Estad 
do Paraná,conforme matrícula nQ8.348 do livro 2, deste ofício. Do 
fé.Cel.Vivida,21.Ol.85.a.Oficial.Ároldo Messias de Meio. rs 

R-4-1.463-Prot.32.458-- 31.01.94 - TRANSMITENTES: INTERINO LOTTI, 
sua mulher MARIA BAZZEI LOTTI, brasilejros,casados pelo regime d 
comunhão de bens, anterior a vigência da lei nQ 6.515/77, conform 
certidão de casamento ng 1.102 fls 245, do livro 06, de Esteves J 
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nior-SC,ele agricultor,portador do RG n9514 147-SSP/PR e CPF n9136 
166 849-00,residentes e domiciliados nesta Cidade. ADQUIRENTE: LUR 
DES INêS LOTTI,brasileira,solteira,do lar,portadora do RG nQ6.042, 
241-9-SSP/PR e CPF n9136 166 849-00,residente e domiciliada neste 
r4unicípio,no ato assistida por seu pai Interino Lotti,acima quali-
ficado.TITULO:Venda e Compra:FORMA DO TíTULO:Escritur, pública,da-
tada de 26 de janeiro de 1.994,fls 49 livro 89,do tabelião do dis-
trito da sede desta Cidade e Comarca,João Roque Kessler.VALOR: cr$ 
8..125..500,00.Correspondente a área remanescente de propriedade de 
Interino Lotti,ou sejam,327..391,48m2- Com benfeitorias existentes. 
OBS:Àssinam concordando com a presente venda,os filhos,genros e no 
ras do casal transmitente.Cadas\rado no Incra sob n2722 057 001 85 
6-1;área total:38,7.ng de m6d.1\2.F.1 .3,0.Apresentados:As certi 
dões negativas exigidas,,que fic\arqu\ada este ofício. Dou fé. 
Custas:2.835.000-VRCCoronel Vy.d,31 	j AP  de 1.994..a.San - 
dra Mar-a Manosso..Emp.Jurtda. 	 • 	 rs 

R-5-1463-Prot.32.458- 31.01.94 -Pr escr ur pública,datada do 26 
de janeiro de 1.994,fls nQ 49 1ivr 89 9  do tabelião do distrito da 
sede desta Cidade e Comarca,João Rue Kessler,a adquirente insti-
tui a cláusula de ônus de Usufruto \m Caráter Vitalício-sobre a á-
rea constante do R-4-1463,em favor 'çç Int*ino Lotti e sua mulher, 
Maria Bazzei Lotti.Dou fé.Coronel Vida,.\ d .j eiro de 1.994.a. 
Sandra Mar-a Manosso.Emp.Jurtda. rs 

LWJ 
AV-6/l.463 - Protocolo n° 58.052 - 13.8.2014 - ALTERAÇÃO DE ES 
TADO CIVIL/NOME e CPF. Conforme Escritura Pública, lavrada em 10. 
7.2014. às fls. 063/064, do Livro n° 148-N, do Tabelião e Notário 
desta cidade e Comarca, João Roque Kessier. Lurdes Inês Lotti To 
nieto, requer a retificação do seu nome LURDES INTES LOTTI, cons 
tante do R-4 da presente matrícula,para LURDES INES LOTTI TONIETO, 
em virtude de seu casamento celebrado com JJORLI TONIETO, pelo Re 
gime de Comunhão Parcial de Bens, conforme Certidão de Casamento 
sob n° 4356, fls. 087 do livr B-020 em 14.3.1997, da serventia de 
Registro Civil das Pessoa N t rais desta Comarca e altera o mime 
ro do CPF, consLap.e 	- pa a o correto: CPF n° 017.871.779- 
71, conforme cópi(a 	e er o ocumento. Referidos documentos fi 
cam arquivados ns1as 	rv ti . Custas: 60,00-VRC. R$9,42. Coro 
nel Vivida, 15 de\frgo o e 	14. Dou fé. Paulo Fernando de Meio - 
Agente Delegado. \ 	

dig/Bruna 

R-7/1.463 - Protocolo n° 58052 - 13.8.2014 - EXTINÇÃÓ DE USU 
FRUTO - Conforme Escritura pública de Venda e Compra com Extinção 
de Usufruto, lavrada em 10.7.2014, às fls. 063/064, do Livro n° 
148-N, do Tabelião e Notário desta cidade e comarca, João Roque 
Kessler, FICA EXTINTA A CLÁUSULA DE ÔNUS DE USUFRUTO EM CARÁTER 
VITALÍCIO, em favor de INTERINO LOTTI, constante do R-5 da pre 
sente matrícula, em face do falecimento do mesmo, conforme certi 
dão de óbito matrícula n° 084707 01 55 2014 4 00012 148 0004264 15 
do Reistro Civil desta Comarca e MARIA EAZZEI LOTTI, declara 
que renuncia do direito de Usufruto em Caráter Vitalício, que exer 
cia sobre o ir5e1 objeto da presente matrícula. Consolidando a 
propriedad 	f vor de Lurdes Ines Lotti Tonieto. VALOR: R$4. 
000, 	u t o ml reais). Referidos documentos ficam arquivados 
nest , r n ia. Custas: 630,00-VRC. R$98,91. Coronel. Vivida, 15 
de ais 	20 4. Dou fé. Paulo Fernando de Meio - Agente Delega 
do. i 	 dig/Bruna 

R-8/1.463 - Pkotocolo n° 58.052 - 13.8.2014 - VENDA E COMPRA - 
TRANSMITENTE: -LURDES INES LOTTI TONIETO casada com DORLI TONIE 
TO pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei Fe 
deral sob n° 6.515/77, brasileiros, ela professora, inscrita no 
CPF n° 017.871.779-71 e titular da Cl/RG n° 6.042.241-9-SESP/PR, 
ele vendedor, inscrito no CPF n° 801.912.589-20 e titular da Cl/RG 
n 5.238.913-5-SESP/PR, residentes e domiciliados neste município. 

CONFERE Cc5 75Rjj 
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. 	
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CORONEL VIVIDA

íP  

Serviço de Registro de Imóveis L egistro  G 	[ Livr  o 2  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

'\ 

Paulo 	 LMATRíCULA 1.463/2

CNPJ 77.780.690/0001-73
Rua Libaldinu a Amaral. 538 -  Cx Postai 155
Fone/Fax: (46)3232-1476-9115-0380 

cvividafunarpen,com.br 

Paulo Fernando de Meto 	1.4G3/2 
 

Oficial Designado 
Podaria 0512009 
,- 
WQUIRENTE: JACKSON ROBERTO GALhO, brasileiro, soiteirq, •. vi9ilan 

ii 

:e e segurança, inscrito no CPF n° 078.427.869-50 e ti1ar da Cl/ 
RG no 10.i10.65-9-SESP/PR,. residrte e domiciliado neste municfi. 
pio. 	DO TÍTULO; Escritura b1ica de Venda e Compra, lavra 

i ;---m- 10 de julho de 2014, às fis. C63/06 do Livro n° 148-N, do 
c'\ 

 
Tabelião e Notário desta cidade e Comarca, João Roque Kessler. VA 

ç'.1. 	 .zOR: R$8.CO0,00 (oito mil reais) . ÁREA: 3.000,00m 2 , FRAÇÃO DO 
--4, EM CONDOMÍNIO COM OUTROS DENTRO DA ÁREA MAIOR, SEM BENFEITO 
- Cadosro no TTR/NÍ.RF n° 2.413.C44-3 e INCRA/CCIP ob 

C57.001.56---1. Fmitida fOI. Cusas: 1.26fl,OO--VC. R$ Í Fie 

c- 

	

	 j:R$8r00 - guia n° 140160004300-000. Coronel Viv i da 15 

-- . -_-.- de 

LÇ 	 :o de 2014. Dou fé. Paulo Fernando de Ivieo — Agente D eg o. 
o 	 -iiq/Bruna 

o , o 	 -9/1.43 - Protocolo n° 58.700 - 16.1.2015 - VENDA, E CO 	- 
6) 

	

	
£RANSMITENTE: JACSON ROBERTO GALLO, qualificado no R-8. ÀDQUI 
ENTE: EDINEIA DE SOUZA PAZ e seu marido VALDECIR PINTO PA ca ; 

6) 	 • 

. CO 	gados pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da - Lei 
:Federal sob n° 6.515/77, brasileiros, ela do lar, inscrita no CPF 
,- i° 049.684.839-96 e titular da Cl/RG n° 9.268.822-4-SESP/PR, ele 

-.+ 69 	 gricultor, inscrito no CPF n° 030.242.179-32 e titular da Cl/RG 
u___ • 	 i° 8.739.390-9-SESP/PR, residentes e domiciliados neste município. 

ORNA Dó TÍTtJIO: Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada em 
h 15 de janeiro de 2015, às fls. 104 do Livro n° 150-N do Tabelião e 

—o 	 otário desta cidade e Comarca, Jogo Roque Kessler. VALOR: 

'9 
o 	?$8.000,00 (oito mil reais) . ÁREA: 449,50m 2 , EM9 	4INIO COM 

l 	 )UTROS DENTRO DA ÁREA MAIOR, SEM BENFEITORIAS. ,adatr no ITR/ 
o- 	 IRF n° 2.413.044-3 e INCR.A/CCIR sob n o  7Q5J001 /J8561 Emitida 

- 	 )OI. Custas: 1.260,00-VRC. R$210,42. FunríeJ$l6) .  guia n° 

< 	 paulo Fernando de Meio Agente Delegado/ 	 i g/carolina. 
- 	 4OOOOOOO003528l2-3. Coronel Vivida,27 d J e 	20 S. Dou fé. 

: 	R-10I1.463 - Protocolo n° 63.545 — 05.12.2017 — 1NENTIO E PARELHA COM CESSÃO - 
+6) 

. 	 TR.ANSMITENTE ESPÓLIO DE IDIBINA LOTTI,. inscrita no CPF no 219.478.649-04, com 
1'— Renuncia dos HERDEIROS: MARILEI DA APARECIDA LOTEI STEFFLER, do lar, titular da 

• 

	

	CIIRG n° 4180 265-2-SESP/PR, inscrita no CPF n° 943.184.339-00, e seu conjuge VILSON 
STEFFLER, agricultor, titular da Cl/RG n 01 .755.504-9-SESP/PR, inscrito' no CPF 

.  n0451.843.309-25, brasileiros, casados sob o Regime de Comunhão Univeralde Bens na 
vigência da Lei Federal n° 6.515177, conforme Escritura Pública de pacto Antenupcial registrada 
sob n° 18.535 Livro 3 Auxiliar desta serventia, residentes e domiciliãdos neste município; 

± :  LURDES INES LOTT1 TONIETO, professora, titular da Cl/RG no 6042241-9-SESP/PR, inscrita 
.no c.P.F .n° 017.871.779-71, e seu .conjuge DORU TONIETO, vendedor, titular da CIIRG 
n05238913-5-SESP/PR, inscrito no CPF n°801.912.589-20, brasileiros, casados sob o Regime 

1 	H 	de Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei Federal n° 6.515177, residentes e 
o — 	 domiciliados nesta cidade; MARLI DE FATIMA LOTTI DOS SANTOS, brasileira, do lar, viúva, 
o  4.j 	titular da Cl/RG n° li 14802356-SESP/PR, inscnta no CPF n° 026.878.939-86, residente e 
E 	domiciliada nesta cidade, no ato representada por sua bastante procuradora LURDES INES 

o 	 LOTTl TONIETO, inscrita no CPF n° 017.871.779-71; SALETE DE FATIMA LOTTJ, brasileira, 
- 	. agricultora, solteira, titular da CI1RG n° 1 944032-SESP/PR, inscrita no CP.F n° 020..043.659-78, 

residente e domiciliada no município de Capanema-PR; REJANI SALETE LOTTI, brasileira, do + M lar, separada judicialmente, titular da CIIRG n0  4616014-2-SESP/PR, inscrita no CPF n° 
620.132.469-00, residente e domiciliada nesta cidade; ADRIANE CRISTINA LOTTI PERUZZO, 
do lar, titular da Cl/RG n° 5.887994-0-SESP/PR, inscrita no CPF n° 001.310.379-27, e seu 
conjuge LUIZ CARLOS PERUZZO, pintor, titular da Cl/RG n 04.940.146-9-SESP/PR, inscrito no 
CPF n°682.019.749-72, brasileiros, casados sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens na 

1 	 vigência da Lei Fedetal n° 6515T77, residentes e domiciliados na cidade de Itapema-SC; 1C0 
JOSEANE APARECIDA LOTTI DALP1ZZOL, auxiliar de produção, titular da CIIRG n° 7631649-

° 	 O-SESPIPR, inscrita no CPF n o  022.346.759-60, e seu conjuge DIRNEI RONALDO 6) 
DALPIZZOL, operador de máquinas, titular da Cl/RG n 07141238-5-SESP/PR, inscrito no CPP 

E 
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n0023.079.559-50, brasileiros, casados sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens na 
vigência da Lei Federal no 6.515/77, residentes e domiciliados nesta cidade; MARIA LOTTJ 
DUARTE, brasileira, do lar, viúva, titular da CURG no 6419085-SSPISC, inscrita no CPF n° 
983.669.049-20, residente e domiciliada no município de Ibicare-SC, no ato legalmente 
representadada por sua bastante procuradora LORDES INES LOTTI TONIETO, inscrita no 
CPF a° 017.871.779-71; PAULINO LOTTI, brasileiro, aposentado, viúvo, titular da CIIRG n° 
579757-SESP/PR, inscrito no CPF n° 119.027.109-59, residente e domiciliado na cidade de 
São Pedro do (guaçú-PR, neste ato legalmente representado por sua bastante procuradora 
LORDES INES LOTTI TONIETO, inscrita no CPF n° 017.871.779-71. ADQUIRENTE 
HERDEIRA: LIBERA LOTTI, brasileira, solteira, maior >  agricultora, titular da Cl/RG n° 
4.940.059-4-SESPIPR, inscrita no CPF n° 219.478.139-00, residente e domiciliada neste 
município, todos assistidos pelo advogado Robson Carlos Biscou, inscrito na OAB/PR n° 
23403. FORMA DO TITULO: Escritura Pública de Inventário e Partilha de Bens, Cessão de 
Direitos Hereditários, lavrada em 01 .11.2017 >  às fls. 1081110 do Livro n° 162-N, cio Tabelião e 
Notário desta cidade e Comarca, João Roque Kessler. VALOR: R$ 61.032,77 (sessenta e um 
mil e trinta e dois reais e setenta e sete centavos). ÁREA: 2.416,64m2 , CONSTANTE DO R- 
1, EM CONDOMINIO COM OUTROS DENTRO DA ÁREA MAIOR, SEM BENFEITORIAS. 
Apresentado: ITCMD número SEFA: 2017 1011 1013 760, quitado, Emitida Dei. Cadastro no 
ITR/NIRF n° 2.413.044-3 e CCIRIINCRA ri 0  722.057.001.856-1. Custas: 4.312,00-VRC. 
R$784,78. FunyiOs: R$509 7 - guia ri°  14000000003026283-1. Coronel Vivida, 28 de 
dezembro de i ,W1 Dou fé iogo Lemos de Faria - Agente Delegado. 
díg IE3r 	B 	 - 

Pr to o n° 68.497 - 10.09.2020 - VENDA E COMPRA - 

!ENDEDORES EDINEIA DE SOUZA PAZ>  do lar >  titular da Cl/RG n° 9.268,822-4-

ESP/PR, inscrita no CPF n° 049.684.839-96, e seu cônjuge VALDECIR PINTO PAZ, 

iotorista, titular da Cl/RG n08.739.390-9-SESPIPR, inscrito no CPF n° 030.242.179- 

2, brasileiros >  casados sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da 

.ei ri0  6.515177, residentes e domiciliados neste município >  ele no ato representado 
ar seu procurador CLEVERSON VITALI LONGO, inscrito no CPF ri°  040.325.509-05. 
OMPRADORES: TERESINHA COROLESQUI DA ROSA, do lar, titular da CIIRG ri°  

1.576.150-0-SESP/PR, inscrita rio CPF n° 054.753.919-39, e seu cônjuge IZADIR 
..UIZ RODRIGUES DA ROSA, gerente, titular da Cl/RG ri 0  6.066.206-1-SESP/PR, 

scritc no CPF ri °  048.770.149-69, brasileiros, casados sob o Regime de Comunhão 
arciaI de Bens na vigência da Lei n° 6.515177, residentes e domicilíados neste 

nunicípio. FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada em 
)7.11.2015, às fls.053 do Livro n o  154-N do Tabelionato de Notas desta cidade e 
omarca. VALOR: R$25000,00 (vinte e cinco mil reais). AREA: 44950m 2 , 
ONSTANTE DO R-9, EM CONDOMÍNIO. COM  OUTROS DENTRO DA ÁREA 

1AIOR, SEM BENFEITORIAS. Apresentados: GRIITBI sob n° 40212015, quitado. 
)adastrado no INCRAICCIR n° 722.057.001.856-1 e ITR/NIRF n° 2.413. 044-3 . 
Registro no CAR . > n,°. PR-41 06506-CFC94O3O2EE3B4F1 2BF74 171 E82E2AA4F. 
mitida 

 
DOI. Custas: 3.060,0,Q-VRC. R$590,58. Furirejus: R$50,00 - guia n°16861852-

. Coronel Vivida, 16 de setembro de 2020. Dou fé. Diogo Lemos de Faria - Agente 

)elegado. 	JJ(')C). 
iig1Mariana  

CONFERE COM O ORIGINAL  

EM________ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ(R 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DIOGO LEMOS DE FARIA - Agente Delegado 

Rua Ubaldino do Amaral, 538 - Cx Postal. 155 - Fone/Fax (46) 3232-1476 
registro(1ricvv.com.br  

CNPJ 77.780.69010001-73 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO que esta fotocópia é reprodução fiel e integral da matrícula n° 1463 do 
Livro 2 deste Serviço Registral e tem valor de certidão conforme (Art.19 § 1 1  da Lei 
6.015173). Dou fé. Protocolo n° 30.632. 

Coronel Vivida fR, 15 de julho dej 2021. 

()Diogo Lemos deFaria - AgjdDeIegado. 
(4 Bruna G. Brum -AuxiIiar Juramentada. 

()Mariana Blagiem 	Cmpos - Auxiliar Juramentada. 

L
ICONIF,~E~RECOMO ORIG. 

-o 
ri) 

1111 111111111111 
30.632 

HH 
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018348. 5CEA 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
\\ 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

28/06/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LURDES INES LOTTI 
CPF: 017.871.779-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:38:51 do dia 28/0612021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2021. 
Código de controle da certidão: 0074.57134.6CC5.13106 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024431566-00 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 017.871.779-71 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 

U 	
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2611012021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov.br  

r 
L. 

Página 1 de 1 

Ernibdo via Internet Pública (28I01202I 1.540:08) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO .E FISCALIZA ÇÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2553 /2021 

CONTRIBUINTE: 1787177971 
NOME........: LURDES INES LOTTI TONIETO 
CNPJ/CPF .... : 	017.871.779-71 
ENDEREÇO....: RUA LUIZ FERRI 	 , 100 	JARDIM LUIZ SCHIAVINI 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, .é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 

icipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Junho de 2021. 
Válida até: 26/09/2021. 
Ano/Número da certidão ............. .2021/2553 
Código de autenticidade da certidão: 256096500256096 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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28/06/2021 

IN MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ÍP/ \  

o 

7( 	\ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DORLI TONIETO 
CPF: 801.912.589-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:07 do dia 28/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25112/2021. 
Código de controle da certidão: 649B.F143.83FB.EODC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'li 



Estado do Paraná mi OMP,  lua Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024431984-61 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 801.912589-20 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 

U 	
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2611012021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov ,br 

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (2,IO6/2021 1&0202) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃ 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 2554 /2021 

CONTRIBUINTE: 10211702700010 
NOME........: DORLI TONIETO 
CNPJ/CPF .... : 	801.912.589-20 
ENDEREÇO....: RUA LUIZ FERRI 	 , 	54 PARQUE R. FRIZON 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 

,

SPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
ta. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Junho de 2021. 
Válida até: 26/09/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2554 
Código de autenticidade da certidão: 604022811604022 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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OFICLAL 	 AUX. JURAMENTADA 

CEP 8550.000 	- 	Coronel Vivido 	- 	Paraná 	- 	Fone (046) 232-1553 

. 

LIVRO B-020 	 FOLHA 087 	 TERNO 004365 

ciRr ] 1DÃQ ]D 	 1'4BN'I'Q N 4 36 

CERTIFICO que, do livro, folhas e termo citados, de ASSENTO DE 

CASAMENTOS deste Oficio, consta que, perante o Juiz de Paz SR' FERMINO 

MUNARETTO e as testemunhas constantes do termo, foi lavrado sob o regime de 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS no dia 14 de março de 1997, o assento do casamento.*.*. 
de - DORLI TONIETO 

com - LURDES INES LOTTI 

que passou a assinar - LURDES INES LOTTI TONIETO - 
ELE, solteiro, balconista, nascido em Vista Alegre, Mun. Cel Vivida-PR, no dia 

vinte e oito de junho de um mil, novecentos e setenta e um (28106/1971), 

residente e domiciliado à Rua Luiz Ferri, Parque residencial Frizon, em Coronel 

Vivida-PR, filho de ANGELINO TONIETO, natural do Rio Grande do Sul, falecido em 

17/12/1981; e de CLEMENTINA TONIETO, natural do Rio Grande do Sul, do lar, 

nascida em 14/11/1940, residente e domiciliada, Rua Luiz Ferri, Parque 

residencial Frizon, nesta  

ELA, solteira, aux. de isioterapia, nascida em Coronel Vivida-PR, no dia quatro 

de abril de um mil, novecentos e setenta e cinco (04/04/1975), residente e 

domiciliada à no Bairro São Luiz, nesta Cidade, em Coronel Vivida-PR, filha de 

INTERINO LOTTI, natural de Santa Catarina, agricultor, nascido em 30/01/1932, 
residente e domi -ciliado, - no Bairro So Luiz, nesta Cidade; e de MARIA BAllEI-

LOTTI, natural de Santa Catarina, do lar, nascida em 17/11/1940, residente e 

domiciliada, no Bairro São Luiz, nesta  
Observação: Nada  

* * 

*** * 

O-do ve deedoufé>N Ç~Coronel i ivida, 14 	março de 199'. 
Q 	 ) - 	- 

rveril 	dos a tosarargo 
nte J mentda 	ÇNÇN 

cv 
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FUEL  Atendirner!tQ FORCEL: 	0800-0461 244 
Atendimento ANEEL: 	167 
Plantão: 	 463232-1444 

~ípN  
27. 

Força e Luz Coronel. Vivida Ltda.  
AvendaGener. O 	'' 

O 	4.L 
-, CNP: 	9.850.5' 	i-O9 - 	 Est. 313.GC.5.-4 Valor a Pagar até o Vencimento (R$) 

Fone: '46, 3232-1244 - Fone: 45 3232-1405 encimen o Vencimento  

DORLI TONIETO  ,.i 	e.. 
LOC LINHA LAZARIN, SIN 

L, ( 	.1 t. 	U. 801.91 2.559-20 sé-e 	U..6 

LINHA LAZARIN 	 - CCE/RG: 	5.238.913-5 OF O? 	5.258 

BANCO/AG: 1310 
85550-000 	Coronel Vivida - PR - 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

PRODUTOS E SERVIÇOS DA ORCEL Valores (R$ )  
LEITURAA1 E.:0 	ATIVO EM 27!C4-22 4  19.376 	 Consumo kWh 207.77  
LETJRA'.E2' 	ATIVO W. 252E:22 19.744 	 Adicional Bandeira Amarela 0,53 

CONSUMO FATURADO 	. . 	... 368 	
Adicional Bandeira Vermelha 4,47 

VALOR TOTAL 22277 
CONSUMO MEDIDO (kWh). ............... .... ..... ... 358 

CONSTANTE DE MULTIPLICAÇÃO............................... 1 

DATA DO FATURAMENTO .................................. 28/05!2021 

DATA DE APRESENTAÇÃO ................................... 01106/2021 

DATA PREVISTA PRÓXIMA LEITURA ...  ................... .28/06/2021 

Reservado ao Fisco 

....................-- .........__.. . 	 . 	FOCD.29A3.3471.F240.E907.7C67.81C5.93C8 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS . HISTÓRICO DE CONSUMO 
. 

DESCRIÇÃO ALIQUOTA 	BASE CÁLCULO 	VALOR (R$) 
MES/ANO 	CONSUMO 	 VALQE=.. .... 
0412021 	 455 	 264.54  

' 	.............. 

0312021 	 386 	 22355 PIS 	0.88% 	 222,78 	 1.96 

0212021 	 417 	 24330 COFINS 	4,05% 	 222,78 	 9.02 

12/2020 	 22 DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (Tributos Inclusos '  
Tarifa de Consumo 

10/200 
Consumo kWh 	 368 	x 	0,56459  = 

09/2020 
38 	X 	:1395 = 

0812020 	 416 	 2CÇ'2 
A..onaI Bandeira Vermelha 	 33C 	X 

0712020 	 368 	 181,36 
0612U2U 	 429 	 211,50 

54 

............................. 

n,mero 	- .. 	. trts.co 
lirnie 	eqa 	:-"sa; 2..2 a 231 /117 a 133 

Demonstrativo dos Iridices de Qualidade da Forcei 

CONJUNTO 	'OI4CEL . 40404538 

REF Abr/2021 	 MENSAL 	TRIMES'ÍRAL 	 ANUAL 

O1C (Hs 	 0,01.14.71 	 0.1.5947. 	 0.00/13.86 

FIC (101) 	 0.00.3,17 	 0.00! G.0 	 0.00/12.7C 

DMIC (Hs) 	 0.0012.60 

DEC (hs) 	 0112.40 

FEC (Irtj 	 0.01 /2.10 

CONVENIOS:CEF -RESOL -SICOOS -SICRED1 -PAGFACIL -BAIXADA MAT CONST. 
TARIFAS EM VIGOR RESOLUÇÃO  ANEEL BANDEIRA VERE-A 
PATAMAR 1 DE 0110512021 PAGANDO SUA FATURA ATÉ VEN 

AUTORIZE DEBITO AUTOMATICO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 

VOCÊ EVITA MULTA 2% 

CONFERE COMO ORIGINAL1 

EM c)J cpcL 
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CONTRATO SOCiAL . : :.• 
CELSO COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA 	. : 	• 

.JOCELAINE BORGES CELSO, brasileira, casada em regime de comunhão Universal de 
bens, natural de Coronel. Vivida / PR, nascida em .3 I. de julhõ de 1979, portadora do CPF 
nf 026.484.069-05 e R(; n. 8.052.205-3. expedida pela SESP/PR, em 11104/1997. 
residente•e domiciliada na Linha Alto Jacutinga. SIN. na  cídade de Coronel Vivida. Estado 
do Paraná, CEP n.° 85.550-000, e GABRIEL VICTOR CELSO, brasileiro, menor 
impúbere". natural de Coronel Vivida / PR, nascido em 12 de julho de 2000, portador do 
CPF n.° 074.671.759-81 e RG n.° 10.672.697-3, expedida pela. SESI)/PR, em 05/05/2006. 
residente e domiciliado na Linha Alto Jacutinga, SNna cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná. CEP n.° 85,550-000. REPRESENTADO POR seu pai. CLAUDIO LUZ 
CELSO, brasileiro, casado em Comunhão Universal de bens, natural de Sarandi RS. 
nascido em 29 de Agosto de 1972, portador .do CPF n. 967,783.699-49 e RU n." 
5.888.014-0, expedida pela SESP/PR, em I8/l0/1989, res idcn te  e domiciliado na Linha 
Alto Jacutinga. S/N. na cidade de Coronel Vivida. Estado do Paraná.. CEP n. 85.550-000, e 
por sua mãe JOCELAINE BORGES CELSO, brasileira, casada em regime de comunhão 
Universal de bens, natural de Coronel Vivida / PR. nascida em 31 de julho de 1979. 
portadora do ('PF n.' 026.484.069-05 e RG n.° 8.052205-3, expedida pela SESP/PR. em 
11/04/1997. residente e domiciliada. na  Linha Alto Jacutinga, SIN.. na cidade de Coronel 
Vivida. Estado do Paraná. CEP n. 85.550-000, constituem uma sociedade limitada 
mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Do nome empresarial 	 - 
A sociedade girará sob nome empresarial, CELSO COMERCIO DE COLCUOES 
1.TDA, e terá sede e domicilio na Linha Alto Jacutinga, SIN. Interior, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná. CEP n,° 85,550-000. . . 

Cláusula Segunda: Do capital social 	 . 
O capital social será de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dei mil cotas) no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integraIizadas neste ato cm 
moeda corrente do País, pelos sócios: . :............... 

NOME SOCIO 	 Quant.[V. Quotas 	I% quotas 
quotas 

JOG LAINEBORGESCELSO 	 9S00 R$ 9.500 00 	95.00% 

GABRIEL VICTOR CELSO 	 . 	500 	R$ 500,00 	5.00% 

o  

Total 	 . 	 10.000 R$ 10.000,0() 1 	100.00%] 

1 

rl 	1 



CONTRATO SOCIAL 
CELSO COMERCIO DE COLCHÕES LTDA 

Cláusula Terceira: Do objeto social 
O objeto da sociedade será de comércio varejista de colchões (('NAI. 47547!02), artigos 
do vestuário. acessórios(CNAF 4781-4!00),artigos de cama. mesa e banho ('NAF 4781w 
4/00). 

Cláusula Quarta: Do inicio das atividades 
A sociedade iniciou suas atividades em 25 de junho de 2014. e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: Das cotas 
\s cotas sio indi\ isíseis e não podcro ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, lrmaliiandu. se  realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta: Da responsabilidade dos SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei 
10.406/'2 002. 2002. 

Cláusula Sétima: Da administração 
A administração da sociedade caberá á socia JOCELAINE BORGES CELSO, com os 
poderes e atribuições de Administradora autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto. em atividades estranhas ao .interesse social ou assumir obrigações seja cm lvor de 
qualquer dos quotista ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1013.1.015, 1064, CC/2002). 

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 3 1 de dctenihro. o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios. na  proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Decima A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou kchar filial ou outra 
depcndência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira: A sócia administradora fixara uma retirada mensaL a título de 
"pro labore". observadas as disposições regulamentares pertinemes. 

Cláusula Décima Segunda.: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz Não sendo possível -  ou 
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1. JOCELAINE BORCES CELSO, brasileira, natural cie C( )nel Vivida - PR, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens. nascida em 31 de julho d 979, empresária, portadora do 
CIF/MF sob n° 026.484.069-05 e documento de identidade sob n° )52.205-3 SSP/PR. residente e 
domiciliada na Linha Alto Jacutinga S/N. zona rural, na cidade de C onel Vivida - PR. CEP 85550-
000. e 
2. GABRIEL VICTOR CELSO, brasileiro, natural de ('oro 1 Vivida - PR, solteiro, maior, 
nascido em 12 de julho de 2000. empresário, portador do CPF/MF S( n° 074.671.759-81 e documen-
to de identidade sob n° 10.672.697-3 SSP/PR, residente e domicilia 	na Linha Alto Jacutinga S/N. 
zona rural, na cidade de Coronel Vivida - PR. CEP 85550-000: ,(')ci( componentes da sociedade que 
gira sob o nome empresarial de CELSO COMERCIO DE COLÇi:  )ES LTDA, estabelecida a Li-
nha Alto Jacutinga S/N, zona rural, na cidade de Coronel Vivida - P CEP 85550-000, com seu con-
trato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n°4120789 78, por despacho em sessão de 
08 de julho de 2014 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.621.213/0001- 	resolvem alterar seu contrato 
social e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições seguintes: 

. r 

	

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o Sr. GABRIEL CTOR CELSO. já qualificada, 
possuidor de 500 (quinhentas) quotas, com valor total de R$ 500,00 juinhentos reais), as quais ven-
de a sócia JOCELAINE BORGES CELSO, da qual recebeu esta im tância. no momento da assina-
tura deste, dando a adquirente plena, geral e raza quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em razão da alteração havida, o capita •ocial permanece inalterado no 
valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) representando por 10.000 (dez il) quotas, de valor unitário R$ 
3.00 (um real) cada urn sócios na que passa a ser dividido entre os sócio na .zuinte proporção: 
SOCIOS 	 QUOTAS 	 RS 
JOCELAINE BORGES CELSO 	 10.000 	 1 ).00 	 10.000,00 
TOTAL 	 10.000 	 100 	 10.000 900 

CLAUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo Art. 1.052. §§ l 2°, do C.C. 2002, com redação 
acrescida conforme art. 7° da Lei n° 13.874, de 20/09/2009 (pub ada no DOU - Ed..Fxtra, de 
20/09/2019. N° 1 83-B). a sociedade permanecerá unipessoal. 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e poderão ser ( tidas ou transferidas parcial ou 
totalmentea terceiros, formalizando, se realizada a cessão deas, tlteração contratual pertinente. 
(art. 1.056. art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio único é resti ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social. (art. l.( 2, CC/2002), 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade passai -,-'i a st exercida pelo(a) Sr(a) JOCE-
LAINE BORGES CELSO, individualmente, com os poderes e atrib :Óes de administrar, autorizado 
o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 	de dezembro, proceder-se-á à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de r ultado econômico, cabendo ao 
sócio único, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065. CC/2002) 
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abri u fechar filial ou outra depen-
dência, mediante alteração contratual assinada (Art. 1052, §§ 1° e 2° ( arts 997 a 1000 do CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: O sócio único poderá fixar uma retirada men 1 a título de 'pro labore". ob-
servadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio único, a ciedade continuará suas ativi-
dades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível í inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação itrimoniaI da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, so 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especia 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ved, alt 
SO a cargos públicos: ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propridad 

s penas da lei, de que não está 
ou em virtude de condenação 
1 que temporariamente, o aces-
suborno, concussão, peculato, 
ntra normas de defesa da con-
(art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Altera-se o objeto social, que lassa a ser a fabricação de col-
chões, comercio varejista de artigos de colchoaria e comercio varejis de artigos do vestuário e aces-
sórios. (cnaes 3 104-7100. 4754-7/02 e 4781-4/00) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Altera-se o endereço, que p sã a ser a Rod Pr 562 KM 58 
S/N, bairro núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel Vivida - PR. Cl 85550-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Altera-se o nome empresarial ira RENOVARE COLCHÕES 
LTDA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A vista da modificação ora ajusi ia. os sócios resolvem, por este 
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim sem eteito. partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que adequadas ; disposições da referida Lei n° 
10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte rt ação: 

• CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RENOVARE COLCHÕES LTDA 
CNPJIMF - 20.621.213/0001-48 
NIRE N° 41207896678 
£ Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social 

1. 	JOCELAINE BORGES CELSO, brasileira, natural de C( - )nel Vivida - PR, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, nascida em 31 de julho de. 979, empresária, portadora do 
CPF/MF sob n° 026.484.069-05 e documento de identidade sol) n° )52.205-3 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Linha Alto Jacutinga S/N, zona rural, na cidade de C onel Vivida - PR. CEP 85550-
000; único(a) sócio(a) componente da sociedade que gira sob o no 2 empresarial de RENOVARE 
COLCHOES LTDA, estabelecida a Rod Pr 562 KM 58 S/N, bairro cleo Barro Preto, na cidade de 
Coronel Vivida - PR. CEP 85550-000, com seu contrato social arqu ado na Junta Comercial do Pa- 
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raná, sob n° 41207896678, por despacho em sessão de 08 de julho 	2014 e inscrita no CNPJ/MF 
sob n°  20.621.213/0001-48. resolve(m) consolidar seu contrato SO( d pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome emprest a! RENOVARE COLCHÕES 
LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rod Pr 562 KM 58 S/N, bair núcleo Barro Preto, na cidade 
de Coronel Vivida - PR. CEP 85550-000. (art. 997. 11, CC/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto é fabricação de colchôes, com .io varejista de artigos de col-
choaria e comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. .maes 3 104-7/00. 4754-7/02 e 
4781-4/00) 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 	de julho de 2014 e seu prazo 
de duração é indeterminado. (art. 997. 11. CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA: RESUMO 1)0 CAPITAL. O capital ocia de R$ 10.000.00 (dez mil re-
ais) representando por 10.000 (dez mil) quotas. de R$ 1.00 (um real) ida urna, subscritas e integrali-
zadas, em moeda corrente do País, pelo(s) sócio(s): 
SOCIOS 	 QUOTAS 	 R$ 
JOCELAINE BORGES CELSO 	 10.000 	 1 .00 	 10.000,00 
TOTAL 	 10.000 	 1 0.00 	 10.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Nos termos do artigo Art. 1.052, §* 1° e 
acrescida conforme art. 7° da Lei n° 13.874, de 20/09/2009 puh 
20/09/2019, N° 183-B), a sociedade permanecerá unipessoal. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e poderão ser c€ 
totalmente a terceiros, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
(art. 1.056. art. 1.057, CC/2002) 

do C.C. 2002, com redação 
ada no DOU - Ed. . Extra, de 

das ou transferidas parcial ou 
Iteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do sócio único é estr ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela ii tegralização do capital social. (art. l.( 1, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: /administração da sociedade passará a ' exercida pelos Sr.(s) JOCE-
1AINE BORGES CELSO, individualmente, com os poderes e atribt ões de administrar, autorizado 
o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 d Jezembro, proceder-se-á à ela-
boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resul Ao econômico, cabendo ao só-
cio único, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo. abri u fechar filial ou outra depen-
dência, mediante alteração contratual assinada (Art. 1052, §§ 1° e 2°( arts 997 a 1000 do CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único poderá fixar ia retirada mensal, a título de 
pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinenes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros poderão ser distri Mos entre os sócios de forma 
não equânime, assim como poderá ser efetuado pagamento integral Distribuição de Lucros para 1 
(um) sócio de cada vez, em momentos distintos, tendo por base o c a da sociedade (nos termos do 
art. 1007. CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o s io único, a sociedade continua-
rá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não se o possível ou inexistindo inte-
resse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com ase na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especia!mnte vantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especia 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veda. ah 
so a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, licita 
ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacinal, 
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprkdad 

penas da lei, de que não está 
ou em virtude de condenação 

que temporariamente, o aces-
suborno, concussão, peculato, 
ntra normas de defesa da con-
(art. 1.011. § 10.  CC12002). 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida - PR i  a o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insUume o em 01 via. 

Coronel Vivida - PR, 17 dejunho de 2021. 

1'JOCELA1NE BORGES CELSO 

To 	 or 	2-1 

GABRIEL VICTOR CELSO 

.fl 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria. Especial de. Desburocratizaçao, Gestao. e. Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, ODACIR MARCOS COMUNELLO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 046936, expedida em 0910512003, 

inscrito no CPF n° 02681575966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

.CP.F No do Registro Nome 

02681575966 046936 ODACIR MARCOS COMUNELLO 

o 

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2021 14:03 SOB N° 20213909740. 

PROTOCOLO: 213909740 DE 26/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104547306. CNPJ DA SEDE: 20621213000148. 
NIRE: 41207896678. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2021. 
RENOVARE COLCHÕES LTDA 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www . empresafacil pr . gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
irrfurmar,do seus respectivos càdigos de verificação. 
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ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

REGISTRO GERAL: 8.052.205-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 0510512017 

NOME: JOCELAINE BORGES CELSO 

FILIAÇÃO: IROflDES BORGES 

JANDIRA APARECIDA BORGES 

NATURALIDADE: CORONEL VIVIDA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 3110711979 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CORONEL VIVIDAIPR, DA SEDE 

C.CAS=4335, LTVRO=20B, FOLHA=57 
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CURITIBA/PR 	 .. •;. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.621.21310001 -48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0810712014 

NOME EMPRESARIAL 

RENOVARE COLCHOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RENOVARE COLCHOES 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

31.04 -7 -00 - Fabricação de colchões 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD PR 562 KM 58 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 [CLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 IELEFONE 
JOCELAINECELSO@GMAIL.COM 	 (46) 9912 -7372 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0810712014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

L) 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410712021 às 13:58:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

20.621.213/0001-48 

NOME EMPRESARIAL: 
	

RENOVARE COLCHOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

RS1O.000,00 (Dez mil reais) 	
---.-..--. ....-..--- ......... 	........ .-. ........ ........ .. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOCELAINE BORGES CELSO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

no dia 1410712021 às 13:58 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVARE COLCHOES LTDA 
CNPJ: 20.621.21310001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:57 do dia 12/0712021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08101/2022. 
Código de controle da certidão: 9C00.EB62.6914.EB5F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Prepr.r p.iri. 
plara 1 rn p re 	o 



1110612'021 Consulta Regularidade cio Empregador 

lr 	flTITTÍ1T 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.621.213/0001 -48 

Razão SociaI:CELSO COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 

Endereço: 	EST LINHA ALTO JACUTINGA O / INTERIOR / CORONEL VIVIDA! PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042201375110172316 

Informação obtida em 11/06/2021 09:29:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa.govbr 

https://consulia-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregad  or.jsf 	 1 /1 



Estado do Paraná 	 Cí 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 024484113-78 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.621.21310001-48 
Nome: RENOVARE COLCHOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por liminar em mandado de 
segurança, autos: Apelação civel número :002471-07.2016.8.16.0131. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 0410912021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov.br  

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

. 

Agência da Receita de Pato Branco, 06107/2021 

IVAN DE ALMEIDA GUEDES 
Página 1 dv 1 

Etritido via R9cifa/PR (06107,,202100:00:00) por IVAN DE ALMEIDA GUEDES 

Digitaily siqncd by IVAN 
DE ALMEIDA 

i GLJEDES:52433510910 
Date: 2021.0707 
09:5536 BRT 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 0* -414Y 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2937 /2021 

CONTRIBUINTE: 20621213000148 
NOME........: RENOVARE COLCHOES LTDA 
CNPJ/CPF .... : 20.621.213/0001-48 
ENDEREÇO....: PR 562 	 , 2 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 ROD. PR  562 KM 58 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 

.

identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 14 de Julho de 2021. 
Válida até: 12/10/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2937 
Código de autenticidade da certidão: 705239753705239 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

.ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Ciplo 

Página 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVARE COLCHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.621.213/0001-48 
Certidão n ° : 21878262/2021 
Expedição: 14/07/2021, às 14:03:22 
Validade: 09/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVARE COLCHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n °  20.621.213/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D(vidas e sugestões: cnçjtt.st.-us.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CORONEL VIVIDA 

V OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 

R. Brigadeiro Rocha Loures, 233 - Centro - Coronel Vivida - Paraná - CEP: 85550-000 
Fone: (46) 3232-1292 - E-mail: tabelionatocoronel@gmail.com  

JOÃO ROQUE KESSLER 	 MARLI MARINHO DE MELO 
Oficial de Protesto 	 Escrevente Juramentada 

CERTIDÃO NEGATIVA 

S
CERTIFICO, a pedido de parte interessada que revendo 

neste Ofício, os livros de registro de protesto, deles 

verifiquei NÃO CONSTAR protestos lavrados contra: 

CELSO COMERCIO DE COLCHOES  

CNPJ/CPF: 20.621.213/0001-48******************************** *  

O referido é verdade, do que dou fé. 

do 
Coronel Vivida,/ 16 Ide Ju/lio de 202F 

¼?4 - 

MARLI 1VARINHO D4 MELO 

ESCREVEIkTE JURAMIENTADA 

Busca R$ 0,00 0,00 VRC's 

Certidão R$ 15,19 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 3,16 15,00 VRC's 
Funrejus R$ 3,80 18,00 VRC's 
FUNDEP R$ 0,76 

ISSQN R$ 0,76 

Total R$ 23.67 

F77,780.815/0001-65,à  

Coronel Vivida Tabelionato de Nb 
João Roque Kessler Tabelião 

Rua Drigadalro Rocha Louras 23 

L855So.~ ' CORONEL VIVIDA PRJ 

T 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CORONEL VIVIDA 	\ 

1 C)  à 0 OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

R Brigadeiro Rocha Loures, 233 - Centro - Coronel Vivida - Paraná - CEP: 855 50-000 
Fone:(46) 3232-1292 - E-mail: tabelionatocoronelgmaiI.com  

JOÃO ROQUE KESSLER 	 MARLI MARINHO DE MELO 
Oficial de Protesto 	 Escrevente Juramentada 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada que revendo 

neste Ofício, os livros de registro de protesto, deles 

verifiquei NÃO CONSTAR protestos lavrados contra: 

JOCELAINE CELSO* *** * * * * * * * * *** * ** ** ** * * * * *** **** **** ** * * ** * 

CNPJ/CPF: 026.484.069-05************************************* 

O referido é verdade, do que dou fé. 

Coronel Vivi 	21 de J lho de 2021 

40 
ANDREIA PLUCZENTADAO 
ESCREVENTE J  

Busca R$ 000 0,00 VRC's 
Certidão R$ 15,19 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 	3,16 15,00 VRC's 
Funrejus R$ 	3,80 18,00 VRC's 
FUNDEP R$ 	0,76 
ISSQN R$ 	0,76 
Total R$ 23,67 

1~77,780,81510001 -6! 
Coronel VIvida Tebelionato de Notas 

Jo0 Roque KusSiet T3beI10 

Rua BrigadeIro Rocha Louras 23 

L85550.000 CORONEL VIVIDA 

St(4t0gfJ 



Mês de referência 

[_Março/2021 

Vencimento 

L0910412021 1 

Copei Distribuição S.A.

Josc Iidcro Bw:tto. 158 b C M s:nqu5 C,reb rR CEP 82'JO 24C i 
CNP-;: O4.3S8.9? 0001 QE E 20.23.0? 20 	123 092 4 

%,  

CLAUDIO LUIZ CELSO 
LIN ALTO JACUTINGA 

DISTRITO DE JACUTINGA CORONEL VIVIDA - PR - CEP: 85550-0 	J 
rL' 

94264 01 677 173000 , 
CPF 967.783.699-49 

www.copes.co  
080051 00 	IPi 

Unidade Con tmid 

[7 3626566 o%ei 

VALOR A PAGAR 

EI 	R$ 202,79 

FAT-01 -20211174593925-2 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 4632328300 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

N' Medidor: RG 0380147490 - MONOFASICO RURAL 

Consumo 

virias P Leite em,Leitura Atual Constante de 	
Médio Diário 	

Próxima Leitura 

04/03/2021
Multiplicação 	 Prevista 

 0510412021 

Históríco de Consumo e Pagamento 	

40,46 kWh 27932 

Valores IFaturados - 

Mês 	 kWh Dt.Pgto. 	 Valor 

0212021 	 1397 0910312021 	 426.68 	 NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 181.746.642 - SÉRIE B 
0112021 	 1164 0910212021 	 248,29 	 Emitida em 0110312021 

•1212020  1114 11/01/2021 183,83 Produto Valor Valor Base AIiq. 
1112020 1545 09112/2020 364,14/ Descrição Un. Consumo Unitário Total CáIc. ICMS 

10/2020 1441 09/11/2020 476,79/ 

 

ENERGIA ELET CONSUMO kWh 207 0,301353 62.38 62.38 25.00% 

ENERGIA ELET USO SISTEMA 	 kWh 	207 	0.288696 	59.76 	59.76 25.00% 

0912020 	 2108 09/10/2020 	 821.10/ ENERGIA TRIBUT DIFERENCIADA TE 	kWh 	1.007 	0.214767 	21627 	0.00 0.00% 

0812020 	 1429 0910912020 	 645,39 / 
ENERG TRIBIJT DIFERENCIADA TIJSD 	kWh 	1.007 	0,274270 	276,19 	276,19 25.00% 

SUBSIDIO TARIFARIO TE 	 13,69 	13,69 25,00% 

0712020 	 1462 1010812020 	 657,42-' SUBSIDIO TARIFARIOTUSD 	 13,11 	13,11 25.00% 

0612020 	 1611 0910712020 	 532,65 	ENERGIA CONS. B.AMARELA 	 kWh 	 3,90 	3.90 25.00% 

0512020 	 1429 0910612020 	 353,33./ 
ENERGIA TRIB DIF BAND AM 	 kWh 	 13,52 	0.00 0,00% 

0412020 	 1305 1110512020 	 188,64 -" 

0312020 	 875 0910412020 	 152,13v 
COMP CONS MICRO/MINI GERACAO 	kWh 	1.007 	 -436,93 

SUBSIDIO TARIFARIO LIQUIDO 	 -19,10 

Tarifas 

NERGIA ELET CONSUMO 
	

0,420480 

- 	Tensão Contratada: 127/254 5)115 
Limite AdequadoTens5o: 117a 133/2343 267 volta 

Base de Cálculo do ICMS 

429,03 

Valor ICMS 
107,25 

Valor Total da Nota Fiscal 

202,79 

Reservado ao Fisco 

5DDF.88BF.B81E.052A.AFEC.9D25.EAD3.A224 

Unidade consumidora cadastrada cric Micro/MiniGeradora - ReN Aticei 482112 
. 	 Energia Injetada no mês, na RD topei, pela Mini/MicroGeração.Geral: 1007 kWh. 

	

. 	Desconto Rural R$ 19,10 
- - . 	 . - 	............................Deonstrato de saldos desta unidade consumidora, em kWh - REN 482012. Saldo 

........ 	- - 	Mês no P) Todos os Periodos 0. Sado Acumulado no P) Todos os Períodos 0, 
. --- 	 Saldo a Expirar Próximo Mês no (TP) Todos os Periodos 0. Obs.: o saldo de cada 

beneficiaria =MIRA 
	

em suas respectivas faturas 
INCLUSO NAFATURA PIS R$1,03 E COFINS R$4.70 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 0110312021 - PIS/PASEP 0.89% e COFINS 4.08%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 

- 	à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doaçães. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

. . 	 Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de iiiadimplentes CADIN/PR 
. 	. 	 . 	Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copel pelo Sito ou Mobile. 

Penodos Band.Tarif.: Arnarela:03102-04103 

Autenticação Mecânica 

j 
Mês 

'tn e7tto 
36265667 	 0312021 

a  41 

, 
Vencimento 	 Valor a Pagar 
0910412021 	 20279 

836600000027 02790111000 O 00101020211 5 174593925020 

S 

	

COPEL 	
NÃO RECEBER - DEBITO AUTOMÁTICO - BANCO -010 - AGÊNCIA - 00 13 

% lia 



23/07/2021 
	

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
	 (±!\ 

Itt t.DCCNtA5CO1TCC PAAMt 

Consulta de Impedidos de licitar 

CPF: 01787177971 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

a 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



2310712021 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	 ip 0  

TCEPR 	
O 

A11. 1R'J'A CGAV) 	 jxm PAAN. 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CPF: 80191258920 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

Ó 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaI/aiI/consultarImpedidosweblmpresospx 	 111 



23/07/2021 

_ 	 EPR 
- 	 f'A DECC SDSOcC PALANÃ 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 20621213000148 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

/ bÍp/ 

F1

0 

 V, 
1% 

https://servicos.tce.pr.gov.brítcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/07/202109:31:37 

nformações da Pessoa Jurídica: 
.azão Social: RENOVARE COLCHOES LTDA 
NPJ: 20.621.2131000148 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

gão Gestor: CNJ 
,dastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Iministrativa e Inelegibilidade 
:sultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esu1tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

'rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
.esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



7 

(1 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

o 

o 



AUTENTICIDADE 

DOCUMENTOS 



23/07/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação : Canais 

POFN 
	

- 	 - 

CERTIDAO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 017.871.779-71 

Data da Emissão : 2810612021 

Hora da Emissão : 15:38:51 

Código de Controle da Certidão : 0C74.57D4.6CC5.13 106 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 2810612021, com validade até 25/1212021. 

o 
Página Anterio r  1 

o 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoslcertidao/certautiCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 111 



23/07/2021 	 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

/\ 

1 Consulta i certidões emitidas pela Sefa 
ç 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024431566-00 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CPF 017.871.779-71 

- 

0FF não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	28/0612021 15:40:08 

Data de Validade 26/10/2021 

[Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

•. rrc:r 

www,fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 111 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS " 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2553 /2021 

CONTRIBUINTE: 1787177971 
NOME........: LURDES INES LOTTI TONIETO 
CNPJ/CPF .... : 	017.871.779-71 
ENDEREÇO....: RUA LUIZ FERRI 	 , 100 	JARDIM LUIZ SCHIAVINI 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coroneivivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Junho de 2021. 
Válida até: 26/09/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2553 
Código de autenticidade da certidão: 256096500256096 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



	

2310712021 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

	

, 	
Recerta Federal 	 _______________ 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 801.912.589-20 

Data da Emissão : 28/06/2021 

Hora da Emissão : 16:00:07 

Código de Controle da Certidão : 649B.F143.83FB.E000 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 28/06/2021, com validade até 25/12/2021. 

FáginaAnteorj 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certautjCndConjunta/confjrmaAutenticResultadoasp 	 1/1 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024431984-61 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
0FF 801.912.589-20 

.. 
0FF nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	28106/2021 16:02:02 

Data de Validade 2611012021 

[Voltar j 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - FR 
Localização 

.. Cei1)CL 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 111 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N °  2554 /2021 

CONTRIBUINTE: 10211702700010 
NOME ........ .DORLI TONIETO 
CNPJ/CPF .... : 	801.912.589-20 
ENDEREÇO....: RUA LUIZ FERRI 	 , 	54 PARQUE R. FRIZON 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Junho de 2021. 
Válida até: 26/09/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2554 
Código de autenticidade da certidão: 604022811604022 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



2310712021 	 Empresa Fácil Paraná 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
9) 

• PROTOCOLO: 213909740 
• DATADO PROTOCOLO: 2610612021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 41207896678 
• ARQUIVAMENTO: 20213909740 
• EMPRESA: RENOVARE COLCHÕES LTDA 

Contrato (https:llwww.empresafacil.pr.gov.br/sigfaciVcontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquIvoíYXNzaW5hZG9fMJAyMTA2MjQxNTI2MDVfQ29udHJhdG9fUFJQMJE1 NTM2MDMOMC5wZGY=/download/2/pessoa/1 371 5/co_protocolo/PRP2I. 

www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=pRp2l  55360340 	 111 
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CELSO COMÉRCIO DE COLÇiÕESLTDA 
CNPJ/MF - 20.621,213Ï0001r4$ 
NIRE N° 41207896678 
PAlteraçâo Contra tual e Consohdço1do Contrato Social 

Pg.1 

L 	JOCELAINE BORGES CELSO, brasileira, natural de Coronel Vivida - PR, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, nascida em 31 de julho de 1979, empresária, portadora do 
CPF/MF sob n° 026,484.069-05 e documento de identidade sob n° 8.052.205-3 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Linha Alto Jacutinga S/N, zonarural, na. cidade de CGronel Vivida - PR, CEP 85550-
000,e 
2. 	GABRIEL VICTOR CELSO. brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, solteiro, maior, 
nascido em 12 de julho de 2000, empresário, portador dó CPF/MF Sob no 074.671.759-81 e documen-
to de identidade sob n° 10.672.697-3 SSP/PR, residente e domiciliada na 'Linha Alto Jacutinga S/N, 
zona rural, na cidade de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000; sécios componentes 'da sociedade que. 
gira sob o nome empresarial de CELSO COMERCIO DE COLCIJES LTDA,, estabelecida a 
nha Alto Jacutinga S/N, zona rural, na cidade de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, com seu con-
trato social arqui'ado na Junta Comercial do Paraná, sob n° 4l20789,(78, por despacho em sessão de 

V 

	

	08 de julho de 2014 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.621.2131000148, resolvem alterar seu contrato 
social e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o Sr.  GABRIEL VICTOR CELSO, já qualificada, 
possuidor de 500 (quinhentas) quotas, com valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), as quais ven-
de a sócia JOCELAINE BORGES CELSO, da qual recebeu esta importância, no momento da assina-
tura deste, dando a adquirente plena, geral e raza quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA; Em razão da alteração havida, o 'capital social permanece inalterado nó 
valor de R$ 10 000,00 (dez mil reais) representando por 10.000 (dez mil) quotas, de valor urntario R$ 
1,00 (um real) cada uma, que passa a ser dividido entre os sécios na seguinte proporção-  
sócios 	 QUOTAS 	 % 	 R$ 
JÓCELAINE BORGES CELSO 	10.000 	. 100.00 	 10.000%00 
TOTAL

IA AflA 1 flA fl1 1 ( A(1 
1'JJ.Ji.J.J .IU.UWJ I1JU.UU iU.JULJ 

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo Art. 1.052, §§A° e, 21, do C.C. 2002, com redação 
acrescida conforme art. 7 1  da Lei O  13.874, de 2010912009 publicada no DOU - Ed..Extra, de 
20/09/2019, N° 183 13),  a sociedade ,  permanecerá unipessoal. 

. 	

CLAUSULA QUARTA As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas parcial ou 
totalmente a terceiros, formahando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 
(art.. 1.056, art. 1.057, C/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responde sol.idariamente pela integralização do capital social. (art. 1.05:2, CC/2002). 

CLAUSULA SEXTA A administração da sociedade passara a ser exercida pelo(a) Sr(a) JOCE-
LAINE BORGES CELSO, individualmente, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado 
o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em . .. de dezembro, proceder-se-á à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio' único, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC12002) 



CNPJ/MF 20.621.21310001-48 
NIRN° 41207896678 
1', Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social 
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abril .0 fechar filial ou outra depen-
dência, mediante alteração contratual assinada (Art. 1052, §§ l e 2° c'/c arts 997 a 1000 do CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", ob-
servadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade continuará suas ativi-
dades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível u inexistirido interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especiai, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita . u suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, ntra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1 05  CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Altera-se o objeto social,, que passa a ser a fabricação de col-
chões, comercio varejista de artigos de colchoaria e comercio varejisw de artigos do vestuário e aces-
sórios. (cnaes 3104-7/00, 4754-7102 e 4781-4/00) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Altera-se o endereço, que passa a ser a Rod Pr 562 KM 58 
SIN, bairro núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel Vivida - PR, Cl IP 85550-000. 

- 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Altera-se o nome empresarial para RENOVARE COLCHOES 
LTDA, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem, por este 
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, partir desta data, as cláusulas e 

Ç 

	

	condições contidas no contrato primitivo e alterações que adequadas às disposições da referida Lei n° 
10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RENOVARE COLCHÕES LTDA 
CNPJÍI\'ÏF - 20621.213/0001-48 
NrREN° .41207896618 
1' Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Socal 

1. 	JOCELAINE BORGES CELSO, brasileira, natural de Ccronel Vivida - PR, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, nascida em 31 de julho de 1979, empresária, portadora do 
CPF/MF sob n° 026.484.069-05 e documento de identidade sob n° .052.205-3 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Linha Alto Jacutinga S/N, zona rural, na cidade de Cnonel Vivida - PR, CEP 85550-
000; único(a) sócio(a) componente da sociedade que gira sob o nome empresarial de RENOVARE 
COLCHOES LTDA, estabelecida a Rod Pr 562 KM 58 S/N, bairro núcleo Barro Preto, na cidade de 
Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, com seu contrato social arqu:vado na Junta Comercial do Pa- 



LI~~i 
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) 

CNPJIMF 20 62L2t370001-48 
NN°42Q78$8 
1 Alteração onratuM.e.Qollsolldação do ContrtóaJ 

Pg.3 

raná, sob n° 41207896678, por despacho em sessão de 08 de julho de 2014 e inscrita no CNPJÍMF 
sob n° 20.621.213/0001-48, resolve(m) consolidar seu contrato sodal pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial RENOVARE COLCHÕES 
LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rod Pr 562 KM 58 SJN, bairio núcleo Barro Preto, na cidade 
de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. (art. 997, II, CC/2002). 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto é fabricação de colchões, comercio varejista de artigos de col-
choaria e comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. cnaes 3104-7100, 4754-7102 e 
4781-4/00) 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de julho de 2014 e seu prazo 
de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA; RESUMO DO CAPITAL. O capital soda é de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais) representando por 10.000 (dez mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integrali-
zadas, em moeda corrente do País, pelo(s) sócio(s): 
SOCIOS 	 QUOTAS 	 R$ 
JOCELAINE BORGES CELSO 	 10.000 	 1)0.00 	 10.000,00 
TOTAL 	 10.000 	 190.00 	 10.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Nos termos do artigo Art. 1.052, §§ l e 2°, do C.C. 2002, com redação 
acrescida conforme art. 70  da Lei n° 13.874, de 20/0912009 (pubicada no DOU - Ed..Extra, de 
20/09/2019, N° 183-B), a sociedade permanecerá unipessoal. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas parcial ou 
totalmente a terceiros, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
(art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

zz 	CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade passará a :cr exercida pelos Sr.(s) JOCE- 
LAINE BORGES CELSO, individualmente, com os poderes e atribu i ções de administrar, autorizado 
o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á à ela-
boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuhado econômico, cabendo ao só-
cio único, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depen-
dência, mediante alteração contratual assinada (Art. 1052, §§ 1° e 20  c!&; arts 997 a 1000 do CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

--9(~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros poderão ser distribuídos entre os sócios de forma 
não equânime, assim como poderá ser efetuado pagamento integral da Distribuição de Lucros para 1 
(um) sócio de cada vez, em momentos distintos, tendo por base o cuixa da sociedade (nos termos do 
art. 1007, CO2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o seio único, a sociedade continua-
rá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inte-
resse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente iuvantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob As penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especiai, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ,)U suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, )ntra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC12002). 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida - PR para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 

Coronel Vivida - PR, 17 de junho de 2021. 

\JJOCELAINE BORGES CELSO 

ãg~5:1IONATO ESSLER  

ÔABRIEL VICTOR CELSO 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ODACIR MARCOS COMUNELLO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 046936, expedida em 09/05/2003, 

inscrito no CPF n° 02681575966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

02681 575966 046936 ODACIR MARCOS COMUNELLO 

. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2021 14:03 SOB N 20213909740. 

PROTOCOLO: 213909740 DE 26/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104547306. CNPJ DA SEDE: 20621213000148. 

NIRE: 41207896678. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2021. 

RENOVAM COLCHÕES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil pr . gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 

?GFN 	 V  

Receita Federal 	________________________ 

, ftK.4;4dIiL't. 

Canais 

/o 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 20.621.213/0001-48 

Data da Emissão : 12107/2021 

Hora da Emissão 09:12:57 

Código de Controle da Certidão : 9C00.EB62.6914.EB5F 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 1210712021, com validade até 0810112022. 

o 
[Página Anteri or  1 

o 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certicjao/certaut/cndconju  nta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 111 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 20.621.21310001-48 
Razão social: CELSO COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

2210412021 a 1910812021 

Número do CRF 

2021042201375110172316 

2021040301441613928534 

2021031501350367887211 

2210412021 

3/04/2021 

15/0312021 

0310412021 a 0210512021 

1510312021 a 1310412021 

2410212021 2410212021 a 2510312021 2021022402032426812737 

0510212021 

1710112021 

0510212021 a 0610312021 2021020502152866640062 

2021011708213299527520 

2020122904443695490055 

2020121003053626538916  

1710112021 a 1510212021 

2911212020 a27/01/2021 

1011212020 a 0810112021 

2911212020 

10/1212020 

2011112020 2011112020 a 1911212020 2020112003481481124999 

0111112020 01/11/2020 a 3011112020 2020110103392829729774 

1311012020 1311012020 a 11/11/2020 2020101303173936275334 

2410912020 2410912020 a 2311012020 2020092406145767743013 

0410912020 

1610812020 

04109/2020 a 0311012020 2020090405305137134355 

1610812020 a 1410912020 2020081 60430O89588845 

2810712020 2810712020 a 2610812020 2020072805043485503948 

0910712020 0910712020 a 0710812020 2020070905475496950640 

2010312020 2010312020 a 1710712020 2020032003533679295981 

29/02/2020 29/02/2020 a 2710612020 2020022904252719008906 

1010212020 1010212020 a 1010312020 2020021006271408138745 

2210112020 2210112020 a 2010212020 12020012204110065818506  

0310112020 0310112020 a 01/02/2020 2020010305201917105616 

1511212019 1511212019 a 1310112020 2019121502042977760898 

2411112019 2411112019 a 2311212019 2019112403545150472870 

0511112019 0511112019 a 0411212019 2019110503543363527320 

17110/2019 1711012019 a 15/11/2019 2019101704313096541008 

2310912019 2310912019 a 2211012019 2019092308025411437480 

2310912019 2310912019 a 2211012019 2019092307085066543275 

0410912019 

16108/2019 

0410912019 a 0311012019 2019090408582227022620  

1610812019 a 1410912019 2019081603153558358377 

2807/2019 28107/2019a26/08/2019 2019072802024670929278 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024484113-78 

Certidão Positiva de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual com Efeitos de 
P0 	

Negativa - Autorizada 

Fornecida 	CNPJ 20.621.21310001-48 
para o 	RENOVARE COLCHOES LTDA 

Emissão 	06/07/2021 00:00:00 

Data de 	04109/2021 
Validade 

oItar 1 

o 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - 
Localização 

www.fazenda .pr.gov.hr/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2937 /2021 

CONTRIBUINTE: 20621213000148 
NOME........: RENOVARE COLCHOES LTDA 
CNPJ/CPF .... : 20.621.213/0001-48 
ENDEREÇO....: PR 562 	 , 2 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 ROD. PR  562 KM 58 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 14 de Julho de 2021. 
Válida até: 12/10/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2937 
Código de autenticidade da certidão: 705239753705239 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVARE COLCHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.621.213/0001-48 
Certidão n°: 21878262/2021 
Expedição: 14/07/2021, às 14:03:22 
Validade: 09/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVARE COLCHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 20.621.213/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e ou sL.eo: cc1t@tst.ju.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 xx/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 subseauentes alteracões. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal de xx.Ox.2021 Artigo 24, Inciso X xx/2021 

Indústria, Comércio e Turismo 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Locação de 01 (um) imóvel, barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com área ( ) S/ INSTRUMENTO 

construída de 593,33m 2 , localizado na Linha Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote (x) CONTRATO 

rural n 	65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n 2  1.463/1.  

7. LOCADOR 8. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 9. 	INFORMAÇÃO 
( ) CADASTRADO Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação COMPLEMENTAR 
(x) NÃO CADASTRADO contábil; 	ata 	02 	CODEEM; 	avaliações 	de 	imóvel; 	matrícula 	do 	imóvel; Conforme termo de 

documentos 	[urdes 	Inês 	Lotti 	Tonieto 	e 	Dorli 	Tonieto; 	documentos 	da referência e contrato 
empresa: contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, 

trabalhista e demais; consulta TCE/PR e autenticidade dos documentos.  

10. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24 da Lei Federal n2 

8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e dentre eles, o Inciso X, o qual prevê a possibilidade locação de imóvel 
destinado 	ao 	atendimento 	das 	finalidades 	precípuas 	da 	administração, 	cujas 	necessidades 	de 	instalação 	e 	localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O referido barracão será cedido a empresa Renovare Colchões Ltcla, a qual atua no ramo de fabricação e comércio de colchões. 
A locação do imóvel busca atender à solicitação da referida empresa, através de incentivo a Lei Municipal 2.943 de 03 de 

dezembro de 2019 e conforme ata em anexo ao processo, aprovada e deliberado por unanimidade pelo CODEEM, tendo como 
objeto, fomentar o desenvolvimento econômico do município em atendimento as diretrizes da Lei Municipal n 2  2.943/2019. 

12. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor apresentado pelo locador está dentro dos padrões do mercado, sendo que, o valor ajustado para a locação do referido 
imóvel, tem como base as avaliações imobiliárias em anexo ao processo e aprovação do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Estratégico Municipal - CODEEM e Art. 39,  inciso III da Lei Municipal n 9  2.943/2019. 
Conforme aprovação do CODEEM, fica autorizado o subsídio de 50% do valor da locação. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - Departamento de Indústria e Comércio 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 000 2.059 
Manutenção e Modernização da Indústria, comércio e Serviços 

456 2756 3.3.90.36.15 

14. QUANTIDADE 15. VALOR MENSAL 16. VALOR TOTAL 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12 meses R$ 1.650,00 (50%) R$ 19.800,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

18. LOCADOR 19. CESSÃO 20. PRAZO DE VIGÊNCIA 
LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF n 2  017.871.779-71 e RENOVARE COLCHÕES LTDA, 12 (doze) meses, conforme 

seu cônjuge DORLI TONIETO, CPF n 9  801.912.589-20 CNPJ n 9  20,621.213/0001-48 contrato 

21. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.XX.2021 	 NOME: DINARA MAZZUCATTO 

22. PROCESSO 23. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 

CONCLUÍDO licitação. 

CANCELADO 

DATA: XX.XX.2021 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N xx/zozi 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado LOCATÁRIO e, de outro a Sra. LURDES INÊS LOTTI TONIETO, inscrita no CPF sob o 
n 9  017.871.779-71 e RG n 2  6.042.241-9 e seu cônjuge, o Sr. DORLI TONIETO, inscrito no CPF sob 

o n 2  801.912.589-20 e RG n 9  5.238.913-5, estabelecido na Localidade Linha Lazarin, s/n, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, a seguir denominada LOCADORA, estando as 

partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, na Lei 
Municipal n 9  2.943 de 03 de dezembro de 2019 e legislação complementar vigente e pertinente 

a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n. 2  xx/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, 
BARRACÃO COMERCIAL, EM ESTRUTURA PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 
593,33M 2 , LOCALIZADO NA LINHA LAZARIN, SAÍDA PARA A BR-158, SOBRE O LOTE RURAL N 
65, DO NÚCLEO BARRO PRETO, MATRÍCULA N 9  1.463/1. 
Parágrafo segundo: O barracão, objeto deste contrato, será cedido a empresa RENOVARE 
COLCHÕES LTDA, inscrita no CNPJ n 9  20.621.213/0001-48, a qual atua no ramo de fabricação e 

comércio de colchões, neste ato representada pela Sra. Jocelaine Borges Celso, inscrita no CPF 
sob o n 2  026.484.069-05 e RG n 2  8.052.205-3. 
Parágrafo terceiro: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no processo de 

Dispensa de Licitação n 9  xx/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
O locatário pagará a locadora o valor ajustado de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil 
e oitocentos reais), correspondendo a 50% do valor total do aluguel, conforme aprovação do 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal - CODEEM e Art. 3, inciso III 

da Lei Municipal 2.943 de 03 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 
O prazo de vigência/locação do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx de 2021 a xx 
de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, conforme o art. n 9  57 da Lei 8.666/93 e art. 32, 

inciso III da Lei Municipal n9 2.943 de 03 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
São obrigações do locatário: 

1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 
aspectos. 

3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do locador: 
1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 
2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel tocado. 

3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes 

ou fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 
6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 
de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar 

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado 

com madeira de origem legal. 
7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA 

São obrigações da beneficiária: 

1. A empresa beneficiária deverá comprovar a cada 90 (noventa) dias da assinatura do 

contrato, a manutenção do número atual de empregos diretos, apresentando nestes 

prazos o CAGED atualizado e as negativas (federal, estadual, municipal, FGTS e 

trabalhista) a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
2. A empresa beneficiada com a cedência do barracão industrial, não poderá fazer 

alterações na estrutura do imóvel sem o expresso consentimento do locador, 

obrigando-se a manter o barracão em boas condições de higiene e limpeza. 

3. A empresa beneficiária também não poderá transferir, nem sublocar ou emprestar o 

imóvel no todo ou em parte, sem consentimento por escrito do Locatário. 

4. Todas as despesas normais de utilização do barracão, como: consumo de água, luz, 

telefone e encargos trabalhistas, ficarão a cargo da empresa beneficiária, cabendo-lhe 
efetuar diretamente estes pagamentos, nas devidas épocas, com exceção do IPTU sobre 

o imóvel locado, o qual será cobrado do Locador. 

5. O barracão, objeto da locação, cedido pelo Locatário, destina-se exclusivamente a fins 
de fabricação e comercialização de colchões, sendo que a empresa beneficiária atua no 
ramo, não podendo ser mudada, sem o expresso consentimento do Locador e do 

Locatário. 

6. Qualquer alteração, incorporação ao imóvel será de total responsabilidade da empresa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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beneficiária, sendo que, nenhuma das partes tenha direito a qualquer indenização pelas 
alterações do imóvel. 

7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da locadora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês 
subsequente, mediante apresentação do respectivo recibo devidamente atestado pelo Gestor e 
Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: O recibo deverá conter discriminação resumida do objeto locado, número 

do contrato e número da dispensa de licitação, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão 
ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenado e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da locadora. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo locatário, 

como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

locatária não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo locatário, juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 
regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, os 
valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÕRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— Departamento de Indústria e Comércio 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15—Locação de Imóveis 

1 

	

 
UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

	

Manutenção e Modernização da Indústria, Comércio e Se rv iços 
00 	09/01 	000 	2.059 	 456 	2756 	3,3.90.36.15 

09.001.22.661.0033.2.059 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, a critério do LOCATÁRIO e da 
LOCADORA, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  

8.666/93 e/ou Lei Municipal n 9  2.943/19 e conforme a legislação vigente e de interesse da 

Administração. 
Parágrafo segundo: A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e/ou Lei Municipal n 9  2.943/19 e conforme a legislação vigente e de 

interesse da Administração. 
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Parágrafo terceiro: A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretario contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não 
altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da locadora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da locadora para esta dispensa. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a locadora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e 
Dispensa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  1513-0, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
1 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a locadora, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução do objeto, calculado, desde o 
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trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela locadora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o 
caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 
locadora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da locadora que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	

Lurdes Inês Lotti Tonieto 
	

Dorli Toniero 

Prefeito 
	

LOCADORA 
	

LOCADOR 

LOCATÁRIO 

Jocelaine Borges Celso 

Renovare Colchões Ltda 

BENEFICIÁRIA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 ç) 
q.! 	 ESTADO DO PARANA 

PORTARIA N °  011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fPvÃrire d 7071 itiSA1 (trinta P iim' dt d7ÃmhrÓ dP 2071 remncste neles secuintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto 	 1Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4JPR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 

Membro Efetivo 

050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1JPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/P 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 1 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 1. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE'ARRETO 
Prefeito M,(4al 

Registre-se e Publique-se 

/Pl9 
Se 

(

Adr 
íio

a Centenaro 
nicipal de 

inistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, s/n 0  85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracaoccoronelvivida pr.00v.r 
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Edição no  7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 19 de fevIr.e 2021 

MIJNICIP(O DE PATO BRANCO- PORTARIA 40200 
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coolceo(oo polo od, 47. XXV, na tom., do art. 62. 0. a •. .00.00 do 160 OlgOloo. do M0*ulpd, 
00.11600000 no 01000$00 00 art. 2°. busco ii. 5°. arcos da 160 CO 61000101 tdvsuopal 
o. 60. do 17 do joI.o do 2014. RESOLVE: AO. 1 Aclodo,,. 000bol.çIod. p0010ci 071010006011 
Pcoceuo 5000ko0 X.ecp*Ec.do - POS. loimalado aoavéo do 80160 o. 0000020, go,o  plo*nacroo 

do 
00903 oco emprego publIco Ieo11elâco do Cot000.1.c, eu~ ~r~ no quadro 

.66000 

Ogo idoso 
PSIS 

1 L!cOcbat.X.006a166000o 
Cao&sa000oácoDe,Sa.doo 

30°k 
31 ° 4J.50 	 1 

OcaFerrara 32°ko*o, 	 1 
Ebon 0303111 C(.agaa 33° (uga 

L 
6woiZ.,cor 

Siclo 1.110$ OcoOvo Osoolo 
4° l11/2or 	 1 

35•  (ug 1 
00.20  O'oa .4lab.10doo 011100. de  (coco) dias ~te que co ca.io.iup.dfloodvc no 
00 1° 000umaor o .6ogacUvo voga. AR. 3° 8100 Po,0.01 Soro $11 uigo oro dolo dl 000 
publlcaçdo. 0.4*1.6. do Prato,  to do Mcanicipio 4. 9.10 daacco. E*lodo do 9011000.00 00 do 
booic*od. 2021. 6g0.oe CanO.' Prelado 

MIJN(C(PtO DE PATO BRANCO - ED(Tdl. 0€ CONVOCAÇÃO 007 
A Ovoroco do 01170doosclo do Rorvo,s Ilooaoo& do Prefeitura Molop* do Pato Bc.oco, 
Estado do Po,00i, CONVOCA aprovados no Plooloso Seletivo 5(0nøl000do c. 0000020, 
nIasodo ao p000ndnlicooto do 0090$ p60. o •00p1910 pd4vrv IcropoedrO. do E,doccn.eo. paire que,
co prazo de 00 (doca) dias, nIm.. c~ do put0*çAo deu. 0106.6. cocpa.eçoo A Ro 
Co,00caoo 0. 271, para 30600*5100 ouço que é da do6o: 
ENFERMEIRO 
$ MODO CANDIDATO 	 CtASS ] 
1100.00*.. 3510000*00.6600 	 30° loa, 
C.rcIo. 9101.1.. Do. 0o,00 	 3100$51 

1 GÉs,lco Fooelco 	 S2 logo, 
0,OKOovOIIC(oogsi 	 33° Noom 

Lçceroz000 	 3010.160 
(0111.1.00* Queiroz 00.0600 	 s° k.a.c 
P.IoB,0000, 18do1,000*od02021, 
Gdolc&o 1000080.00-0600500006g60 do Rao.l4o.o. 
P60o 225/2021 

MUNICIPIO DO PATO BRANCO- PORTARIA 001260 
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n6  60. de 1703(06.0 do 2014. RESOLVE. Art. II  Aotoc(.ao a 0011lI.1.çdo do p.uOOI 00100,00.110 
Processo Seletivo Sároplocodo -P33, l000olo040 3110.4* do 004600' 0060020, pela pcosVi.0010 
do vagos em emprego publico tamp01440 do Técnico do Ralo 0. 00100000 øopadl0.do loa 

qUad100bauoo: - - - - - - - 
Eorrpr.00 	 p4001. 	 Clo,a.00.oOcroPSS 
Téoe.co do 14*0 O JoolUca 0101.1191110100(01 070  8101, 

00.2°  FIco .sl00640odo o pc.zo 405(00.00) do., 01060760.9300.00000.005 .ip.051100006 00 
0.0. 1 01001110.00 11,9001/00 0090 Ali 3°  Oslo P011000, 00013 0001 01930 OS doo, o. 'O.. 

010110rua 000. 03*00000 do ('rololo do t.lunàuIgo de Polo Bramo. Eclodo do Ponol, sol 10 de 
do 2021, Roc000 CorOu 'P1010110 

4UN(ClPlO DE PATO BRANCO - 001141. DE CONVOCAÇÃO 003 
A 011.1000 do 0.p.otsorooto do ROCOISO. Ho.0000. da 90./601000 MorOoçai do Polo Branco. 
801.4010060.14, CONVOCA opoonada oco Pooco... 0.0.19. 0.cçOio.d0 rc.• 0060025, o*aodo 
50 pc000l000irr0.a6o de vagas para o .cnpro90 p466.a,  lseopooé.lo do Téooloo do 06000. pombo 
co poaoo do dli (unam) dias oliol, 0000040, do palOc.çlIo d,010 Edital. c000paffiQo é Rua 
Gat.ovrun.° 271.para assumir .ouça que dd.direito: 
TÉCNICO RAIO 0 

100000800 CANDIDATO 	 1 CLOSS. 
112460000 Socl.or H5.dnobon 	 1 07 
paio Branca. lldo fevereiro do2OSl. 
Gloso.,, loo.s Oooau- 001090000 De sta de R&.Hore. 
Podou. 22102071 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -  PORTARIA 071282 
091.1.0000 Mcliclplo d. Pato O10ocO, Eol.do do P0800, 00 uso dos .1.80410..  go. (110 olo 
0000,100100 70011. 47, XXV, 0 1000134000. 02. II, '5', soIlbOs 01 101 OlgiorIco do 4*040(940: 
.000.4010000010106.40 Doai do Caloorso P00500 Moo 	 cootodIOaoc0.d000 Edital 	 o' 

010.2010, trOcn0409.do sicoeda da 90,004. o. 304/201E RESOLVE: dai 1' 040110,1 ogs010010 
pr0o503 0011 Ccocc,.o Público thutudpo( polo  ocoopoc Calço do plOconoode .(.liso do 0004,0 

0,101110 S.lNtnOl,o do Murdclpo do Polo 01,110.,. .601001 

[Ç.p 	 Noro. 	 QuadoaçOccoCoc.,,o 
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AO. 2°No, coroo. do que p10140 § 1 1  do ad. lodo 160 AvcdOp.(o' 1.340.4.174. saI.00010 do 
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MIJNICIPIO DE PATO BRANCO -00111010€ CONVOCAÇÃO 000 
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00.0000000, 0000S000Ç00044I0. co0.00v001u IOa5000 5, 00005005 0.104 
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250.00 	 244,81 2143,44 
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l.000i0501000400 *05800 
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SULJflà 
0*. 1/00,0004.00 Por.: (40)30444000' 0.0,000. CEP 05010000' 0,01,,3. 

AVISO DO JULGAMENTO 01 P60100 PREGÃO P00101010111' 0412020, DO 1800 FF0100100 

DE 2021. 
Julga . ~Mação drlroroda marca d. picou iopol,.d. poda ..cp,.saSflIM&T111001000 

AVISO DO RIMMCAÇAO DA IISSÃO PÚBLICA Dc LICITAÇÃO  PREGÃO 1 . 00/2521.005601 
PEVOREIRO 062021. 
000(0130 ploo0010 opIrolodo 4,0.1)0. 10.10,010 ,.ula para odia 11/0112021 0* 0940/,. 
DECRETO 11102112021 0010/02/3502 
CoroOu 0 Unidade 40 Co,00o1. interno do Mocic(plodo 1*41. 
PORTARIA .0001/202000 10102/2021 
ConoldPOrorpltaCSod. 000pIOo.Aolaa PrOt.ssorcs 1`51 
PORTARIA 040042/00010010/02/0001 
Concede Ivvoç0o gistificada o 01r'ooduISc que o*p,dftc,. 
PORTARIA 160043/20210019/02/2021 
0o.c3ç10 do 5.0*440. Valdir P000nOe ps'a ot,.t'.a do 14140.uOo Saroololo, nomeia ooio dado 
SOlOt101odo MIlolCIloos .0,0003 p4100nri.1000 g ratificação 0 lnl,lIubro)ado. 

dc. 0001 0000 110000011.00 0990000.1 oro 00900100 ,ndooçn 0.001001 

Ilnsj/00,lOà001100iOpd.10'c br/o,op, ,dooIO 0004 1045 Il/101404c 2/lO, OOlf0,,r., 110 dir

Espécio: EmEslo do Co.rli.10 o' 105021, Coo001.o).: MoriçinIo de 000pr181101rO. Col100iado P. C. 
0.1,00 A Cl. 1.010. CI01J: 50,060.7l/OGl1'03. 064,401 00.601.010 do .1015.0 p015 .qadsoOo do 
ao,00.. o.octoocoo 011110.00 00 3.000.00 (OrO. eco. .040.000. 5.0.0. 01(9000 Dopsos• do 
L~ 414/5021. Food000uso ligicPvlugo240aLo.8.006(93. E(anoorlo do d.opa.a: (1233) Pors.: 
104.00.03.5.1.109. 150.2)2021. doalcan: Casco LAa C.rd, polo Idiorclpso .Poolo C..ot C..01 
P.W Emproti - 

MUNICIPIODEPATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 0112021 
PROCESSO Na 042021 

UASGN°45096 
O Município de Pato Bronco, UASC) 450996. através da Pregoeira l)o,uzor 
Aparecido Musioini, toma público aos interessados, 00 Processo de 
Licitação na modalidade Pregüo Eletrônico n0112021, que teso por objeto 
Contratação do empresa especializada em instalações elétricas, paro 
aquisição de materiais o prestação de serviços de (nasalação de,  Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo o 
in.t.loçAo de rçflc/0,rcs LED nos lonca existentes, instalação de 
Superpostcs, çobcaooco.to elétrico e toda e0000uro omccooaria pata o 
odoiado fianc(osamcooto do sistema de iluminação atendendo os 
necessidades do Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1,1.39. da planilha orçamentária (porte integrante dos anexes do EdItal), o 
qual leio -se: "Supa'rposle cm concreto 0001 escada marinheiro e 
plataforma latem!. COO, 24m do' rolo livre. inclusive Fase para fixação - 

fornecimento o' instalaço7o -- ('oca alterada a dota do abertura cIo Sessão 
Pública. Diante doo oltcraçô.o. a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferido pisos o dia 04 DE MARCO DE 2021 às 09 HORASS acossando 
exclusivamente por meio eletrônico - 

c,'oroo'.ca,cors,,ojvcr,oan:c,,rui,i, Orl'c.br, 

 
horário oficial de Brasilia - DE. Ao 

demais condições estabelecidas no editei permanecem inalteradas. Pato 
Branco, IR de fevereiro de 2021. Dentre Aparecida Mcsslnl - Pregoeiro.. 

9019-5 

I 
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CIRUSPAR 
EDffAL DE CONVOCAÇAO, CL 

Reunião Ordinária 
Conselho Deliberativo o Conselho Z

~~VV 
O P residente do Consórcio lntsmriooldpal do Rodo do UrgAoclas do 

Sudoeste do Paraná . CIRUSPAR, Sr, DomeI LoquInI. usando 4. suas 
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4. Assuntos Gorais. 

Atenciosamente, 

Pato Bronco, todo 100010100402021 

D(onol Luqaini 
Presidente 
CIRUSPAR 
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no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A' (Grau 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 0. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Ø
.5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 

ANDERSON MAN IQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 
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DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vívida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A' (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

*nicipal
grafo Único. Para exerceras atividades inerentes aocargo fica lotado(a) na Secretaria 

 de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2 8  a 64  feira. 
Art. 2 0. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 1320  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

ccd3s3rr3s 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b' Inciso II, 
RESOLVE 
Ari. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Dinora Mazzucatto Presciente 032.434.999.84 8.613.696-IIPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 6.1 78.961-4IPR 

Iene Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369.87 6.407.675.9IPR 

7.403.644.9/PR 	- Leito Marcoina Membro Efetivo 031.467.799.27 

Atine Meri dos Santos Canooa Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1iPR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8907.764.8I1PR 

Etizangelu Veio Sponhotz Membro Suplente 029.222.989-03 6.601 .832.6!PR 

Flaviarre Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2JPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO. Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007. no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0, 

Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schrtiid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9JPR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leiia Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid. Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N. 105/2021 

PROTOCOLO N. 92/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 23.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a locação de 01 

(um) imóvel, barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com área construída de 

593,33m 2 , localizado na Linha Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote rural n 2  65, do 

Núcleo Barro Preto, matrícula n 2  1.463/1. LOCADOR: LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF n 2  

017.871.779-71 e seu cônjuge DORLI TONIETO, CPF n 2  801.912.589-20 em CESSÃO para 

RENOVARE COLCHÕES LTDA, CNPJ n 2  20.621.213/0001-48. 

Atenciosamente, 

J 1 4mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Locação de imóvel. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para locação de imóvel. 
Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 

no que importa a presente análise: 

a) Termo de abertura; 
• 	 b) Termo de referência e requisição de necessidades 346/2021; 

c) Dotação orçamentária; 
d) Documentos sobre a avaliação do imóvel para fins de locação; 
e) Documentos das respectivas empresas interessadas; 
f) Minuta do processo de dispensa de licitação e anexos; 
g) Ofício n 2  105/2021, remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos da minuta do contrato; 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

I. DA JUSTIFICATIVA, OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
• regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 1, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 
apoiam. 

O setor solicitante explica a necessidade da aquisição no Termo de Referência. 
É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos 
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

1 
Lei n° 10.520/2002, art. 30,  1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, 111 a 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMAIDADEPARATODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

A Lei flQ  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Desse modo, entende-se que a justificativa apresentada deve ser averiguada pela 
Autoridade Superior, a fim de analisar a compatibilidade frente ao interesse público. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, 
em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador 
ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal 
n 2 8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

.  Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la não 
obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do elenco do 
artigo 24, entendendo o gestor que a realização da licitação atende ao interesse público, 
poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de escolha sobre a realização 
ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será admissível a utilização da hipótese legal 
de dispensa, mesmo que a competição seja viável, pois a permissão legal à contratação direta 
através de dispensa não tem como pressuposto a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente inadequado 
falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como ocorre nas 
situações em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao atendimento da 
necessidade administrativa, é pressuposto para o instituto da inexigibilidade, e não para a 

• 	dispensa. 
Para a compra ou a locação destinada ao atendimento das finalidades do órgão 

público, em que existam motivos que condicionem ou apontem para a necessidade de escolha 
de um determinado imóvel, permite a legislação que tal contratação ocorra sem a seleção 
através de certame licitatório. 

Trata-se de uma hipótese de dispensa, prevista expressamente no inciso X do 
artigo 24 da Lei n 2  8.666/93. Em síntese, os critérios exigidos pela Lei são os seguintes: 

1. que o imóvel locado seja destinado ao atendimento das finalidades precípuas 
da Administração; 
2. que existam motivos justificadores (necessidade de instalação e localização) 
que condicionem a sua escolha; 
3.que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

O contrato de locação em que o Poder Público seja locatário encontra-se previsto 
no art. 62, § 3, 1, da Lei n 2  8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da 
referida Lei e demais normas gerais, no que couber (normas tipicamente de Direito 
Administrativo), bem como serão aplicadas as regras de Direito Privado, previstas na 
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legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei do Inquilinato n 2  8.245, de 18 
de outubro de 1991. 

Por conseguinte, nesse contrato, conterá: 

a) o conteúdo mínimo definido no art. 55 que trata das cláusulas obrigatórias para 
os contratos administrativos; 
b) as cláusulas exorbitantes do art. 58 que irão caracterizar os contratos 
administrativos por conferirem à Administração posição de supremacia em 
relação ao contratado; e 
c)a formalização e a eficácia dos contratos administrativos, conforme dispõe o art. 
61. 

Quanto à natureza jurídica do contrato de locação, onde a Administração Pública 
S figure como locatária (perquirindo se tal tipo de contrato é regido por normas de Direito 

Privado ou por normas de Direito Público), responde a indagação, o art. 62 § 32, 1, da Lei n 
8666, de 1993, que preceitua: 

Art. 62-( ... ) 
§ 3 2  - Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber: 
1 - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por 
norma de direito privado. 

Desse modo, percebe-se que os contratos de locação, em que a Administração 
Pública figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, caracterizando-se 
não como um contrato administrativo propriamente dito, mas como um contrato da 
administração, fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso que, nestes casos, as 
normas de Direito Privado aplicar-se-ão subsidiariamente. 

• 	 O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade 
interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de 
sua realização e ratificado pela autoridade competente, conforme a melhor doutrina (arts. 38 
e 26 da Lei n 2  8.666/93). 

Não pode ser esquecido, ainda, que os casos de dispensa de licitação, a partir do 
inciso III do art. 24 da Lei n 9  8.666, de 1993, necessariamente justificados, deverão ser 
comunicados dentro de três dias à autoridade superior do órgão ou entidade interessada 
responsável para decidir sobre a contratação, para ratificação e publicação na Imprensa 
Oficial, no prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em observância do art. 26 
da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Importante frisar que a minuta do contrato observou todos os requisitos legais 
exigidos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Cumpre ressaltar que a objetivada locação objetiva a concessão de incentivo para 
a empresa RENOVARE COLCHOES LTDA., baseada na Lei Municipal n 1.970/2007, por 'm há 
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que verificar se a mesma se pautou nos princípios da impessoalidade e isonomia, permitindo 
igualdade de oportunidades aos eventuais interessados. 

H. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
onel Vivida-PR, s 	de julho de 2021. 

Tiago Bernardo u sk e 	eida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  2012021 

rçej. iormativa: Lei I -eaerai fl 	.bbb cie ii cie junno cie 199J subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 	4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 	 26.07.2021 	 Artigo 24, Inciso X 	 88/2021 
Indústria, Comércio e Turismo 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, BARRACÃO COMERCIAL, EM ESTRUTURA PRÉ- ( )S/ INSTRUMENTO 

MOLDADO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 593,33M 2, LOCALIZADO NA LINHA LAZARIN, (x) CONTRATO 

SAÍDA PARA A BR-158, SOBRE O LOTE RURAL N 2  65, DO NÚCLEO BARRO PRETO, 

MATRÍCULA N2  1.463/1.  
7. LOCADOR 	 8. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 9. 	INFORMAÇÃO 

CADASTRADO 	Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação COMPLEMENTAR 
(x) NÃO CADASTRADO contábil; ata 02 CODEEM; avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; Conforme termo de 

documentos Lurdes Inês Lotti Tonieto e Dorli Tonieto; documentos da referência e contrato 
empresa: contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, 

trabalhista e demais; consulta TCE/PR e autenticidade dos documentos.  

10. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24 da Lei Federal n 9  

8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e dentre eles, o Inciso X, o qual prevê a possibilidade locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O referido barracão será cedido a empresa Renovare Colchões Ltda, a qual atua no ramo de fabricação e comércio de colchões. 

A locação do imóvel busca atender à solicitação da referida empresa, através de incentivo a Lei Municipal 2.943 de 03 de 

dezembro de 2019 e conforme ata em anexo ao processo, aprovada e deliberado por unanimidade pelo CODEEM, tendo como 

objeto, fomentar o desenvolvimento econômico do município em atendimento as diretrizes da Lei Municipal n9 2.943/2019. 

12. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor apresentado pelo locador está dentro dos padrões do mercado, sendo que, o valor ajustado para a locação do referido 

imóvel, tem como base as avaliações imobiliárias em anexo ao processo e aprovação do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Estratégico Municipal - CODEEM e Art. 39,  inciso III da Lei Municipal n9 2.943/2019. 

Conforme aprovação do CODEEM, fica autorizado o subsídio de 50% do valor da locação. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 —  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Indústria e Comércio 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 

LJG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1  
1 1 	DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 
Manutenção e Modernização da Indústria, Comércio e Serviços 1 

456 2756 3.3.90.36.15 
09.001.22.661.0033.2.059 

14. QUANTIDADE 15. VALOR MENSAL 16. VALOR TOTAL 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 meses R$ 1.650,00 (50%) R$ 19.800,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

18. LOCADOR 19. CESSÃO 20. PRAZO DE VIGÊNCIA 

LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF n 2  017.871.779-71 e RENOVARE COLCHÕES LTDA, 12 (doze) meses, de 01.08.21 a 

seu Cônjuge DORLI TONIETO, CPF n 2  801.912.589-20 CNPJ n 2  20.621.213/0001-48 31.07.22, conforme contrato 

21. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 26.07.202 1 NOME: DINARA MAllUCATTO 

22. PROCESSO 23. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 

(X) CONCLUÍDO licitação. 

CANCELADO , N~v~ . 
DATA: 26.07.2021 	 NOME: ANDERSON MANQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n 2  2012021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  88/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal n 

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à locação de 01 (um) imóvel, barracão 

comercial, em estrutura pré-moldado, com área construída de 593,33m 2 , localizado na Linha 

Lazariri, saída para a BR-158, sobre o Lote rural n 2  65, do Núcleo Barro Preto, matrícula n 2  

1.463/1. LOCADORA: LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF n 2  017.871.779-71 e seu cônjuge 

DORLI TONIETO, CPF n2  801.912.589-20 em cessão para a empresa RENOVARE COLCHÕES 

LTDA, CNPJ n 2  20.621.213/0001-48, pelo valor total de R$ 19.800,00. Prazo de vigência: 12 

meses, de 01 de agosto de 2021 a 31 de julho de 2022, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 

refeito. 
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qoe oro de 62 33215800(Troca65. 0 111114 .doIAiB ronee.001 a  ri~  .  aro  00000co. coo..). 

possuA a e.. RI 302200,61 (Tr.z~ o darquar4e o *0 o. Ao.ao0ce o MArlo .04 o doogoISe  um 
Oriolo000), euno.rodo okrn coo. do R$19251,51 (I2.zsroo6 nA AaloI6so .0.00. e .arrraiá 0.055000 

° .ani oaodoos) 0WuUa QiumIS -  lpiiodloI . Purroaiecatn sri giori  vigioUe lodoo ao dando déroodeo. 
000dç0ss gou 00 COIONO cor o ps.sode Taro.. II -  Mabro, par esNoso ..rtos . 4otodo., oboigeodO -SO 

.o fiel ebolgb em~ dcTeorod. Cootoloedop5000010 Termo, frmnurW105n3(TlI$)sieo deigui 
atar e loro. Ekldpole, Si d..bi0.do 2121. bodegA do5AsIoN . Mu000doaOo Logo.. Podo - P.eioi 
Eba5$o& 

Cípil 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
29 de julho de 2021 

TO O 20412021 

A PREFEITA MUNICIPAL]. DE CLEVELANDIA, no urso do suas atribuições 

)ogas que ino são 000°al#ss por Loodorooido com o Lr.Moriiciial n'2 375M11, 

DECRETA.,  

AoL 1 °- Fuso rioriroodus os rooeooboos sbsu,O relacloosdua, por. octop0001ro O 

Ccnooilio Mio*dpei do Meio Aorrb,enle do Msri48plo do C1,00dridia. 

BmovetarLe Municipal da Meio Ambiente  Rrour005 Hldii000 

lAudo: idaIba da r.n,,-,. CoorLo 

Sigodoil.. Peob Caioa.e Lavo"orI 

Secritarla Municipal de Administração • Finanças 

Titular: Ruboito Barco Lopeno 

Suplanta: Jose Upodo Mato Gr.ueSl 

Sscvotafla Municipal d. Obeso .85$90 

Titular: João Áureo Podo.co 

Suplante: W,iI,n4'oo ObreIro Oluogcoz 

8.coetao)i Municipal de AgrlesItUTs 

Trolor Tsi'uo Sorrrbassaro Jaoobo.o 

Suplente' Leandro Cardoso do SOus 

S.010lur(a Municipal da Eduoaçlo. Cultura e Esporte, 

Titular: IoeOrgsle(h de Fátima PooIn D.Ocglu 

Surpinooile. Ana Moda Lcpa.Coveoiçdo 

Secretaria Municipal A. Saúde a bem estar SocIal 

Titular: Juburu Pacheco Linhareno 

Suplente, Tiros Ca'uine de Mello Loureiro 

S.cretarts Municipal de Ass).tenc)a Socis) 

Titular Ginele Oo:sdoerler GOsta 

Suplente: Mancou Aparecida Pbteco Ha'Slranrr 

Depirturneeto de EngenharIa 

Titular Judo tutor de Souza Porrao 

Suplente Valéria Poeo da Silva 

Departamento Jurídico 

Titular, HeioisaCobaIcI'rinl 

Sulino-la: João Roberto da Cruz Carpes 

Aaossueia A. PtAo.porr.000 

Titular, Dlonatan Rovane Curnna de Orve:our 

Suplente Adriano de CsI 

Companhia de Saneamento do Psranã- SANEPAR 

Trbubat Joio Cates Ma'SneIIo 

Suplente; Vagoel' Joaqoln 

Faculdade Municipal de Edscaçdo e Meio Au,rbl,oto 

TiSilse Ebar Assente Mcvi Meyer 

Suplente Eieoice de Fálma Lucho 

Coroara Mioelc)ps) de Versadosso 

Titular Pedra Adulto K)riniblng 

Suplente Jorge Alberto Stedrl)e 

R.pr.o.ertonlo da OAB 

Titulo; Mauricio A. Fioes. Silveira 

Suplente' Toimo Júnior Fooero 

AssocIação Comerciei • Bmopoesar'tat da Oovilood)s 

TOdos,; Arituiso Ch0000s Neto 

Suplanta: Heloisa Soltotela 

Art 20 - Corrforme eitigu A' da Lei Municipal n °  237512011, o Conselho será 

presidido pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidilcoo 

Art 3- Este Decreto CoSa .no vigor na doto de suo publicação. revogando-se 

su disponçUeno em cororAnu em especial o D.co.00 n. 06682521 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLIVELANDIA, ESTADO DO 

PARA NA EM 20 DE JULHO DE 2021. 

RAFAELA MAR'TlNS LOSI 

PriBelEa Muoleipi 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ar 2012021 

Despacho do Preiblta Processo L(cttztóelo ar 8812021 RATIFICO, nos termos 

do aol. 26, da Lei Federal n1 8.666/93, contendo psrecerjourddlco do Sr. Mago Ber-

nardo Bogloakl de Almeida, Procurador Murokipol, declaro dispensável a licita-

çáo na tomo, de Inciso X, do aro, 24 da Lei Federal ar 8.666193, do diplomo (e-

gol iawocado, referente à locação de 05 imóvel, barracão comercial, em estrutura 

pré-moldado, coo. Area construída de 593,33m°, localizado na Unha Lazazin, sa -
ída paro o BR.ISS, sobre e lote rural es0 65, do Núcleo Borro Preto, matricula 0° 

1.463/1. LOCADORA: LURDES INÊS LO'I'ID TONIETO. CPF o° 017.871.779- 

70 cesto ctoo)uge DORLITONIETO, CPP n°601.912.589-20 em cessão para cem- 

presa RENOVARE COLCHÕES LTDA. CNPJ in,  20,62I,21310001-48, pelo valor 

total de ltd 19.800,00. Prazo de s-ig5esciai 12 measto. de 00,04.2021 o 30.07,2022, 

conforme contrito. Publique-se. Coronel Vivido. 26 de Julho de 2020. Anderson 

Monlque Barreto, Prefeito, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇ&'sO n°21/2021 

Despacha do Prefeftn Processo Ucitatório n•89/2021, RATIFICO. 000 termina 

do aet. 26 da Lei Federal ar 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Ber-

nardo Bcginald de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a licita -

ção no termo do Inciso X, do sul. 24 da Lei Federal ne 8.666193 do diplomo le-

gal invocado, referente à locação de 01 imóvel, barracão comercial/industriai, em 

estrutura pré-moldado, com área cosuu-uida de 600m°, localizado soma Fio..-

co Marcolina. o/es, bairro Flor da Serro, sobre o lendo-el urbano, Chácsrs o' 371, 

toteansento Sede, matrícula fl0  19.04911. LOCADOR CONSTRUTORA FRAN-

ZONI IUNIOR LTDA. CNPJ ar 00177.15310001-80 em cessão pura a empre-

oaPASIN LO MARAN LTDA, CNPJ .se 21,177,33710001-49. pelo valor total de 

R$ 16.800,00. Prazo de vlgiocia: 12 meses, de 01.08.2021 o 31207,2022, confor-

me contrato. Publique-ai. Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. Aosleeaon Msni-

que Barreto, Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 20/2021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 88/2021, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à locação de 01 imóvel, barracão comercial, em estrutura 
pré-moldado, com área construída de 593,33m 2 , localizado na Linha 
Lazarin, saída para a BR-158, sobre o lote rural n° 65, do Núcleo 
Barro Preto, matrícula n° 1.463/1. LOCADORA: LURDES INES 
LOTTI TONTETO, CPF n° 017.871.779-71 e seu cônjuge DORLI 
TONIETO, CPF n° 801.912.589-20 em cessão para a empresa 
RENOVARE COLCHÕES LTDA, cpj n° 20.621.213/0001-48, 
pelo valor total de R$ 19.800,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 
01.08.2021 a 31.07.2022, conforme contrato. Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 

ANDERSONMÁNIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentlficador:4BBA43 1  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 21/2021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 89/2021, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à locação de 01 imóvel, barracão comercial/industrial, em 
estrutura pré-moldado, com área construída de 600m 2 , localizado na 
rua Fioreto Marcolina, s/n, bairro Flor da Serra, sobre o imóvel 
urbano, Chácara n° 371, loteamento Sede, matrícula n° 19.049/1. 
LOCADOR: CONSTRUTORA FRANZONI JUNIOR LTDA, CNPJ 
n° 00.277.153/0001-80 em cessão para a empresa PASIN & MARAN 
LTDA, CNPJ n° 21.177.337/0001-49, pelo valor total de R$ 
16.800,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 01.08.2021 a 31.07.2022, 
conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D2AE6382 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 40/2021 - Pregão Eletrônico n° 39/2021 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ n° 
77.396.810/0008-00. Objeto: fornecimento de 01 veículo novo, zero 
km, tipo sedan, atendendo as necessidades da secretaria de assistência 
social. Valor total: R$ 73.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:7AD6DF3D 

SECRETARIA DEÍ98'TÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CORONEL VIVIDA - RESOLUÇÃO N° 08/2021 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida - 
CMAS 
Coronel Vivida - Pr 
Resolução O  08/2021 

Convoca a XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social, nomeia a comissão organizadora e 
aprova o regimento interno. 

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
1102801/2017, e o disposto na Lei Municipal n°2802/2017, e, 
Deliberação em Plenária realizada na data de 27 de julho de 2021. 
Considerando: 
- O Informe n° 01/2021 do Conselho Nacional de Assistência Social, 
que dispõe sobre as Orientações temáticas e organizativas para as 
Conferências Municipais de Assistência Social de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - O CMAS de Coronel Vivida, pela presente Resolução, 
convoca a XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CIDADE DE CORONEL VIVIDA, 
tornando público o seu lançamento e a realização no âmbito 
municipal, com o tema: "Assistência Social: Direito do Povo e 
Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social", a realizar-se no dia 30 de 
agosto de 2021, das 13h00 às 17h00, no centro Cultural Benedito 
Rakowski. 
Art. 2° - Nomear a Comissão Organizadora da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social: 
Conselheiras: Representação: 
Aline Mari dos Santos Canova - Governamental 
Thuane Rita da Silva - Governamental 
Ducelia Mara Sabadin Hensel - Sociedade Civil 
Gismaeli Tais Galcazzi - Sociedade Civil 
Art. 30 - Aprovar o regimento interno da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social 
Art. 40 - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 27 de julho de 2021. 

DUCELL4 MARA SABA DIN HENSEL 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 1743812021 

DECRETO n° 17438/2021 

Aprova o Regulamento Geral de Cessão e Uso do 
Centro Cultural Arte e Vida. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Geral de Cessão e Uso do 
Centro Cultural Arte e Vida, em anexo. 

www.diariomunicipal.com.br/ainp  


